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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 8° DISTRITO NAVAL
AVISO DE CONVOCAGAO N° 03/2025 (PRAGAS)

Cronograma de Eventos;

Modelo de Atestado de Idoneidade Moral Bons Antecedentes de Conduta;
Padrdes Psicofisicos Admissionais;

Modelo de Requerimento;

Programa e Bibliografia para a Prova Objetiva (PO) - Pragcas RM2;

Modelo de Recurso da Prova Objetiva (PO);

Modelo de Recurso da Prova de Titulos (PT);

Modelo de Recurso para Verificagdo de Dados Biograficos (VDB);

Modelo de Recurso para Verificagdo Documental (VD);

Recibo de Documentos Comprobatodrios;

Ficha de Verificacdo Documental;

Modelo de Declaracdo de Apresentacao de Comprovante de Conclusdo de
Curso;

Modelo de Declaracao de Apresentacdo de Comprovante do Registro
Profissional;

Modelo de Declaracdo de Voluntariado e Compromisso para Prestacao de
Servico Militar Voluntario SMV;

Modelo de Declaracao de Tempo de Servico Anterior como Militar;
Modelo de Declaracdo de Ciéncia da Necessidade de Informacdo do Estado
de Gravidez;

Modelo de Declaracdo de Investidura em Cargo Publico para Profissionais
de Saude, com profissdes regulamentadas;

Modelo de Declaracdo Negativa de Investidura em Cargo Publico para
Profissionais de Saude, com profissGes regulamentadas;

Modelo de Declaracdo Negativa de Investidura em Cargo Publico para
Profissionais das demais areas;

Folha de Anamnese Dirigida;

Modelo de Atestado Médico;

Modelo de Requerimento de Solicitacdo de Isencdo de Pagamento da Taxa
de Inscricdo;

Modelo de Formulario de interesse em ocupar vaga em local distinto ao da
residéncia/localidade do voluntario; e

Modelo de Autorizacdo para Inscricdo (Para Militares).

Declaragao quanto a ndo estar Respondendo a Inquérito Policial Processo
Criminal ou Cumprido Pena de qualquer Natureza;

-1de 34 -



INSTRUCOES PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NiVEL
MEDIO DAS AREAS INDUSTRIAL, DE SAUDE E APOIO; E NiVEL FUNDAMENTAL
DAS AREAS INDUSTRIAL E ADMINISTRATIVA, PARA A PRESTACAO DO SERVICO MILITAR
VOLUNTARIO COMO PRACAS TEMPORARIAS DA MARINHA DO BRASIL.

O Comando do 82 Distrito Naval (Com82DN), no uso de suas atribuices, torna publica a
abertura de inscri¢cOes e estabelece normas especificas ao processo seletivo para convocacdo de
profissionais de nivel fundamental e médio, de ambos os sexos, para a prestacdio do SMV
temporario como Pragas de 22 Classe da Reserva da Marinha (RM2), de acordo com o disposto
na Lei n? 4.375/1964 (Lei do Servigo Militar), alterada pela Lei n2 13.954, de 16 de dezembro de
2019 e Decretos n? 57.654/66 (Regulamento da Lei do Servico Militar) e n2 4.780/2003
(Regulamento da Reserva da Marinha), a fim de completar o efetivo de militares na area de
jurisdicdo do Com82DN, nos Estados do Parana (PR), e de Sdo Paulo (SP).

As inscricdes dos voluntarios ndo implicam, por parte da Marinha do Brasil, qualquer
compromisso até o inicio do Estagio de Aprendizagem Técnica (EAT) ou Estagio Técnico para
Pracas (ETP).

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 - O processo seletivo para as vagas previstas sera regido pelo presente Aviso de
Convocacdo (AC) e executado pelo Com89DN, destinando-se ao preenchimento das
necessidades tempordrias de Pragas em Organiza¢gdes Militares (OM) da Marinha, para a
aplicacdo de seus conhecimentos técnico-profissionais.

1.2 - MILITARES TEMPORARIOS SAO OS INTEGRANTES DA RESERVA DE 22CLASSE DA
MARINHA, INCORPORADOS PARA PRESTAR SERVICO MILITAR, EM CARATER TRANSITORIO E
REGIONAL. A NATUREZA DO VINCULO COM A FORCA E, NESSE SENTIDO, PRECARIA E
TRANSITORIA, COM DURACAO MAXIMA DE ATE 96 (NOVENTA E SEIS) MESES, NAO GERANDO
QUALQUER EXPECTATIVA QUANTO A PERMANENCIA E A ESTABILIDADE, AS QUAIS SOMENTE SE
ADMITEM AOS MILITARES DE CARREIRA, DE ACORDO COM OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI.

1.3 - Os voluntérios aprovados e classificados dentro do nimero de vagas serdao convocados
para cumprir um periodo inicial no SMV, o qual terd duracao total de doze meses, e sera
prestado na forma de Estagio. Os voluntarios classificados como reservas comporao listagem,
conforme o subitem 15.5 deste AC, e poderao ainda ser convocados para compor uma 22 turma
de periodo inicial no SMV ou para compor vaga ociosa em outro DN, visando suprir eventuais
necessidades temporarias e pontuais, a critério da Administracao Naval, exclusivamente no
periodo de vigéncia do Processo Seletivo. Os voluntarios, de acordo com os pré-requisitos
previstos nos subitens 1.4 ou 1.5 deste Aviso, serdao convocados para cumprir o EAT ou o ETP.

1.4 - O EAT destina-se as Pracas RM2, aos reservistas, aos cidadaos brasileiros com
incorporacio adiada, aos dispensados de incorporacdo ou do Servico Militar Inicial (SMI) e as
mulheres, todos voluntarios, com o ensino fundamental concluido e cursos correspondentes a
educacio profissional de Formacao Inicial e Continuada de trabalhadores (C-FIC).

1.4.1 - Os voluntarios as vagas da area administrativa, para funcao de motorista de viaturas
administrativas deverdo possuir C-FIC do Eixo Tecnoldgico de Infraestrutura, com cursos que
compreendam as seguintes atividades de transporte:

a)motorista de Transporte de Carga;
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b) motorista de Transporte de Carga de Produtos Alimenticios;
c) motorista de Transporte de Carga Viva;

d)

e)
f) motorista de Transporte de Produtos Perigosos; e

g) motorista de Transporte Escolar.

1.4.2 - Os voluntarios as vagas da area administrativa, para a funcao de Barbeiro, deverao
possuir C-FIC do Eixo Tecnolégico de Ambiente e Saude, com cursos que contemplem atividades
de corte e limpeza de cabelos, de barba, costeletas e bigode dentro dos padroes estabelecidos
pelo regulamento da Marinha.

1.4.3 - Os voluntarios as vagas da area administrativa, para a funcdo de Cozinheiro, deverao
possuir C-FIC do Eixo Tecnolégico de Turismo, Hospitalidade e Lazer, com cursos que
contemplem atividades de preparo de alimentos e organizacdo da cozinha, observando os

motorista de Transporte de Lixo Urbano;
motorista de Transporte de Passageiros;

padroes de qualidade, higiene e seguranca alimentar.

1.4.4 - Os voluntérios as vagas da area administrativa, para a funcdo de Arrumador, deverao
possuir C-FIC do Eixo Tecnolégico de Turismo, Hospitalidade e Lazer, com cursos que
contemplem atividades de auxiliar de garcom, camareiro em meios de hospedagem e copeiro.

1.4.5 - Os voluntarios aprovados nos testes aplicados na 1? fase do EAT serdo promovidos a
Marinheiro-Especializado (MNE-RM2).

1.5 - O ETP destina-se as Pracas RM2, aos reservistas, aos cidadaos brasileiros com
incorporacdo adiada, aos dispensados de incorporacdo ou do SMI e as mulheres, todos
voluntéarios, com o ensino médio concluido e com cursos correspondentes a educacao
profissional de nivel técnico. Os voluntarios aprovados nos testes aplicados na 1° fase do ETP
serdo promovidos a Cabo (CB-RM2).

1.5.1 - Os voluntarios as vagas da area de apoio, para a funcao de Paioleiro, deverao possuir
cursos técnicos em Administracdo ou em Logistica, conforme previsto no Catalogo Nacional de
Cursos Técnicos do Ministério da Educacao.

1.6 - O EAT e 0 ETP tém duracao total de doze meses, sendo divididos em duas fases:

a) a primeira, destinada a Instrucdo Militar-Naval e ao Estagio de Qualificacdo de Pratica
Militar-Naval (E-QPM) com duracdo de 60 dias, sera realizada obrigatoriamente em Orgio de
Formacao de Reserva (OFR) ou Centro de Instrucdo, ocasido em que os incorporados receberao
Instrucao Militar-Naval e serao avaliados mediante aplicacdo de testes estabelecidos em
curriculo disciplinar, referentes a formacao Militar Naval do EAT ou do ETP; e

b) a segunda, destinada a aplicacdo de conhecimentos técnico-profissionais, sera realizada
na OM para a qual o incorporado sera designado para servir.

1.7 - O incorporado que nao alcancar a nota minima nas avaliacdes curriculares, durante a
primeira fase do EAT ou do ETP, serd Licenciado ex officio, por conveniéncia do servico, de
acordo com o inciso |, alinea d, do art. 50, do Decreto n°® 4.780/2003.

1.8 - Apds a incorporacao, o militar RM2 perceberd remuneracao atinente a sua graduacao,
como previsto na Lei de Remuneracdo dos Militares (Medida Proviséria n° 2.215-10, de 31 de
agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 4.307, de 18 de julho de 2002), além dos
demais direitos previstos na Lei n°® 6.880/1980, enquanto estiver no Servico Ativo.

1.9 - Poderao ser concedidas prorrogacoes de tempo de servico, de um ano, por periodos
iguais e sucessivos, a critério do Com8°DN a que estiver subordinado, desde que o tempo total
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de servico prestado nio ultrapasse o tempo maximo de 96 (noventa e seis) meses, continuos ou
nao, no servico ativo, computando-se para isso, inclusive, o tempo de efetivo Servico Militar
(SM) prestado em qualquer Forca Armada, anterior a convocacéo.

1.10 - Em tempo de paz, nao serd concedida prorrogacao de tempo de servico ao militar
RM2 por periodos que venham a ultrapassar a data de 31 de dezembro do ano em que o
voluntéario completar quarenta e cinco anos de idade, de acordo com o inciso Il, § 1°, art. 27, da
Lei n® 4.375, de 4 de agosto de 1964, alterada pela Lei n°® 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

1.11 - Os voluntéarios que forem Pracas RM2 e que tenham sido aprovados no presente
processo seletivo, nao estao dispensados da realizacao da 1? fase do estagio EAT/ETP.

1.12 - Nao serao incorporadas as voluntarias que estiverem gravidas, em face dos riscos
decorrentes das atividades militares desenvolvidas na 1* fase do EAT ou do ETP. Caso seja
constatado o estado de gravidez até a incorporacao nos referidos estagios, a voluntaria sera
eliminada do processo seletivo, ndo cabendo reserva de vaga para inclusdo em Processos
Seletivos subsequentes, tendo em vista o carater anual e temporario da incorporacdo por meio
do SMV.

1.13 - As Instrucdes Gerais para os Estagios e a Prestacdo do Servico Militar pelos Militares
da Reserva de 2% e 37 Classes da Marinha, aprovadas pela Portaria n°® 1/2021, do Comandante
da Marinha (CM), estdo disponiveis na pagina da Internet do Com8°DN, no endereco
https://www.marinha.mil.br/com8dn/, no link “Servico Militar”.

1.14 - O(A) voluntario(a) ndo poderd acumular qualquer cargo, emprego ou funcdo publica,
na administracdo publica Federal, Estadual e Municipal, ainda que da administracdo publica
indireta, exceto para os profissionais de Saide com profissdes regulamentadas (desde que haja
compatibilidade de carga horéria), sendo necessario o preenchimento da Declaracio de
Investidura em Cargo Publico para Profissionais de Salde, com profissdes regulamentadas,
Apéndice XVII deste Aviso; ou Declaracdo Negativa de Investidura em Cargo Publico para
Profissionais de Salde, com profissdes regulamentadas, Apéndice XVIII deste Aviso; ou
Declaracdo Negativa de Investidura em Cargo Publico para os Profissionais das demais Areas,
Apéndice XIX deste Aviso.

1.15 - N3o fica assegurado ao (a) voluntario (a) o retorno ao emprego anterior quando do
seu licenciamento, haja vista a voluntariedade da prestacido do Servico Militar Voluntario (SMV).

1.16 - A critério da Administracao Naval e de acordo com a necessidade do servico as Pracas
RM2 da especialidade de enfermagem poderao embarcar, em meios navais; os demais,
eventualmente, poderao compor comissoes especificas nos referidos meios.

1.17 - Quaisquer davidas ou omissoes porventura existentes no presente Aviso, deverao ser
solicitadas ao Com8°DN.

2. DAS HABILITACOES PROFISSIONAIS E VAGAS ALOCADAS

2.1. No momento da inscricao, o voluntario devera optar pela Cidade/Estado onde pretende
concorrer a incorporacao e sé poderd se inscrever para uma Unica habilitacdo profissional,
dentre aquelas relacionadas as vagas descritas abaixo:
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a) Area Industrial:
Para prestacdo do SMV como Cabo (CB) - vagas destinadas ao ETP:

METALURGIA (ML) SAO PAULO/SP
MOTORES (MS) SAO PAULO/SP
ELETROTECNICA (TE) FOZ DO IGUACU/PR

b) Area de Saude:
Para prestacdo do SMV como Cabo (CB) - vagas destinadas ao ETP:

SAO PAULO/SP

ENFERMAGEM (EF) IPERO/SP
GUAIRA/PR
SANTOS/SP
HIGIENE DENTAL (HD) SAO PAULO/SP
IPERO/SP
RADIOLOGIA MEDICA (RM) SAO PAULO/SP

RR R R R|R|R

c) Area de Apoio - para prestacdo do SMV como Cabo (CB) - vagas destinadas ao ETP:

IPERO/SP
SAO PAULO/SP
SANTOS/SP
GUAIRA/PR
SAO SEBASTIAO/SP
COMUNICAGAO SOCIAL (CS) SAO PAULO/SP
IPERO/SP
SAO PAULO/SP
PROCESSAMENTO DE DADOS (PD) | BARRA BONITA/SP
FOZ DO IGUACU/PR
SAO SEBASTIAO/SP

ADMINISTRACAO (AD)

RlrRlRP|RIRP|IRIRP|IR[RP|lW|F~
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d) Area Administrativa - Para prestacdo do SMV como Marinheiro Especializado (MNE) - vagas
destinadas ao EAT:

Total de vagas (Ampla

Habilitacdo Profissional Cidade/ Estado concorréncia +
Reserva de vagas)
COZINHEIRO (CO) PARANAGUA/PR 1
TOTAL 1

* A distribuicao das vagas reservadas para pretor e pardos, indigenas e quilombolas,
bem como as vagas para ampla concorréncia serao informadas tempestivamente.

2.2 - No decorrer do Processo Seletivo, as vagas poderao sofrer acréscimo e/ou as que nao
forem preenchidas nas diversas profissoes poderdao ser remanejadas, a critério da
Administracao Naval.

2.3. VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTARIOS PRETOS E PARDOS, INDIGENAS E QUILOMBOLAS
(Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, DECRETO N° 12.536, DE 27 DE JUNHO DE 2025,
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N° 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025).

2.3.1 - Das vagas destinadas para todo o certame, 30% (trinta por cento) serdo providas na
forma da Lei n® 15.142, de 3 de junho de 2025.

2.3.2 - Para concorrer as vagas reservadas a voluntarios pretos e pardos, indigenas e
quilombolas, o voluntario devera assim se autodeclarar, no momento da inscricdo, podendo
optar por mais de uma opcao.

2.3.3 - Os voluntdrios que se autodeclararem pretos e pardos, indigenas e quilombolas
deverdo indicar, ainda, em campo especifico, no momento da inscricdo, se pretendem concorrer
pelo sistema de reserva de vagas.

2.3.4 - Os voluntarios pretos e pardos, indigenas e quilombolas, concorrerao
concomitantemente as vagas reservadas e as vagas destinadas a ampla concorréncia, de acordo
com a sua classificacdo no Processo Seletivo.

2.3.5 - Os voluntarios pretos e pardos, indigenas e quilombolas aprovados dentro do nimero
de vagas oferecidas para ampla concorréncia ndo serdao computados para efeito do
preenchimento das vagas reservadas.

2.3.6 - Em caso de desisténcia do voluntario preto e pardo, indigena e quilombola, aprovado
em vaga reservada, esta sera preenchida pelo voluntario preto e pardo, indigena e quilombola
posteriormente classificado.

2.3.7 - Na hipdtese de ndao haver nimero de voluntarios pretos e pardos, indigenas e
quilombolas, aprovados e classificados suficientes para ocuparem as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serao revertidas para a ampla concorréncia e serdo preenchidas pelos demais
voluntarios aprovados, observada a ordem de classificacao.

2.3.8 - A relacdao dos voluntarios que se autodeclararam pretos e pardos, indigenas e
quilombolas e que desejam concorrer as vagas reservadas, na forma da Lei n° 15.142, de 3 de
junho de 2025, serd divulgada na data conforme previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice |
deste Aviso.

2.3.9 - Até 5 (cinco) dias Uteis apds a data da divulgacdo da relagdo dos voluntarios cotistas,
conforme previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso, sera facultado ao
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voluntario solicitar inclusdo ou desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, mediante
requerimento.

2.4 - PROCEDIMENTO DE CONFIRMACAO COMPLEMENTAR A AUTODECLARACAO PARA
PESSOAS NEGRAS - PCCA-PN

2.4.1 - O PCCA-PN consiste na realizacdo de identificacdo fenotipica, por terceiros, da
condi¢dao “autodeclarada pessoa negra”, do voluntdrio neste Processo Seletivo, e contempla os
critérios estabelecidos no Decreto n° 12.536, de 27 de junho de 2025 e na INSTRUCAO
NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N° 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025, que, para pessoas
negras, conforme o Item | do Art. 3°, prevé uma reserva de vagas de 25% (vinte e cinco por
cento) sobre o total de vagas.

2.4.1.1 - A Comissdo de Confirmacdo Complementar a Autodeclaracdo para pessoas
negras utilizard exclusivamente o critério fenotipico para afericdo da condi¢do declarada pelo
voluntdrio.

2.4.1.2 - N3o serao considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos, inclusive
imagem e certiddes referentes a confirmagdo complementar a autodeclaragao de pessoa negra,
realizados em processos seletivos e concursos publicos federais, estaduais, distritais e
municipais.

2.4.2 - O voluntdrio que se autodeclarar negro por ocasidao da inscricao e que optar por
concorrer a vaga reservada, como previsto no subitem 2.3.3, e ndo solicitar alteragdo dessa
condicdo no prazo previsto no subitem 2.3.9, serd submetido ao Procedimento Complementar a
Autodeclaragdo de Pessoa Negra, mesmo que tenha se classificado na vaga de ampla
concorréncia, de acordo com o art. 16 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI
N2 261/2025

2.4.3 - O voluntario autodeclarado negro, e nao considerado eliminado na forma do
subitem 8.4, e que optou por concorrer a vaga reservada, serd convocado para o PCCA-PN,
através de comunicado publicado no sitio eletronico do Com8°DN, a fim de que tenha sua
respectiva autodeclaragao confirmada ou nao.

2.4.4 - No caso da ndo confirmacdo da autodeclaracdo de cor no PCCA-PN, o voluntario
dispord de 3 (trés) dias uteis, a contar do dia seguinte a divulgacao do resultado provisério do
PCCA-PN, para a interposicao de recurso, sendo o resultado final do PCCA-PN de carater
irrecorrivel em esfera administrativa.

2.4.5 - O PCCA-PN sera filmado e a filmagem sera utilizada para a analise de eventuais
recursos.

2.4.6 - O voluntario que:

) faltar a convocacdo para o PCCA-PN; ou

II) recusar-se a ser submetido ao PCCA-PN; ou

[ll) recusar-se a realizar a filmagem do procedimento para fins de confirmagao de
autodeclaragdo de pessoa negra, poderd prosseguir no certame pela ampla concorréncia, de
acordo com o paragrafo 2° do Art. 16, e Art. 22 com o paragrafo 1° da INSTRUCAO NORMATIVA
MGI/MIR/MPI n° 261/2025, desde que possua nota suficiente para aprovac¢do na ampla
concorréncia.

2.4.6.1 — Em caso de ndo confirmacdo da autodeclaracdo no PCCA-PN, o voluntario
podera continuar no certame pela ampla concorréncia, desde que possua pontuacdo suficiente
para prosseguir. Na hipdétese do voluntario ndo possuir pontuagdao suficiente para as fases
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seguintes do certame, serd eliminado, dispensada a convocag¢do suplementar de voluntario ndo
habilitados.

2.4.6.2 - O voluntdrio cuja autodeclaragao nao for confirmada em PCCA-PN concorrera a
vaga de ampla concorréncia, desde que sua nota da PO o classifique para isso.

2.4.7 - O voluntario cuja autodeclaragao de pessoa negra nao for confirmada em PCCA-PN
e ndo obtiver nota suficiente para concorrer a vaga de ampla concorréncia sera eliminado do
PS.

2.4.8 - A eliminacdo do voluntario por ndo confirmacdo da autodeclaracdo, ndo enseja o
dever de convocar suplementarmente voluntario ndo convocado para o PCCA-PN.

2.4.9 - Apos o resultado do recurso, ndo caberdo recursos adicionais, ndo sendo aceita
revisao de recurso ou recurso do recurso.

2.4.10 - Nao serdo apreciados recursos contra terceiros.

2.4.11 - Conforme o Art. 28 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N2
261/2025, na hipotese de indicios ou denuncias de fraude ou ma-fé no PCCA-PN, o caso sera
encaminhado aos 6rgaos competentes para as providéncias cabiveis. Na hipdtese de
constatacdo, pelos 6rgaos competentes, de fraude ou ma-fé no procedimento de confirmagao
complementar a autodeclaracdo, respeitados o contraditorio e a ampla defesa:

| - caso o certame ainda esteja em andamento, o voluntario serd eliminado, sem
prejuizo de outras sangdes cabiveis; ou

Il - caso a pessoa ja tenha sido nomeada ou contratada, ficard sujeita a anulagdo da sua
admissdo ao servico ou emprego publico, sem prejuizo de outras sangdes cabiveis.

2.5 - PROCEDIMENTO DE VERIFICACAO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS
INDIGENAS (PVDC-IND)

2.5.1 - O PVDC-IND consiste na analise de documentacdo comprobatdria do
pertencimento étnico do voluntario, e contempla os critérios estabelecidos no Decreto n°
12.536, de 27 de junho de 2025 e Art. 36 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI
N2 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025, que, para indigenas, conforme o Item Il do Art. 3° prevé uma
reserva de vagas de 3% (trés por cento) sobre o total de vagas.

2.5.1.1 - A Comissao de Verificagdo Documental a Autodeclaragao para pessoas indigenas
utilizard exclusivamente o critério de analise documental para afericdo da condicdo declarada
pelo voluntario.

2.5.2 - O PVDC-IND sera realizado por meio de analise, por banca, de documentacao
comprobatdria do pertencimento étnico da pessoa voluntaria, mediante apresenta¢do a uma
banca de andlise documental, dos documentos comprobatérios que possuir, conforme o
contido no Art. 36 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N2 261, DE 27 DE
JUNHO DE 2025, conforme transcrito abaixo:

| - documento de identificagao civil da pessoa candidata, expedido por 6rgdo publico
reconhecido na forma estabelecida na legislagao, com indicagao de pertencimento étnico;

I - documento de comunidade indigena ou de instituicdo ou organizagao
representativa do povo ou grupo indigena que reconheca o pertencimento étnico da pessoa
voluntaria, assinada por, no minimo, trés integrantes indigenas da respectiva etnia; ou

lll - outros documentos que, na forma estabelecida neste Aviso, estejam aptos a
confirmar o pertencimento étnico da pessoa voluntdria, tais como:

a) comprovantes de habitacdo em comunidades indigenas;
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b) documentos expedidos por escolas indigenas;

c) documentos expedidos por rgdos de saude indigena;

d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos Indigenas;

e) documentos expedidos por érgdo de assisténcia social;

f) documentos constantes do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal - CadUnico, instituido pelo art. 62-F da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documentos de natureza previdencidria.

2.5.3 - Os documentos deverao ser entregues nos locais indicados pelo Com8°DN. O
voluntdrio autodeclarado indigena, enquadrado no subitem 2.6, e que optou por concorrer a
vaga reservada, sera convocado para a entrega de documentos referentes ao PVDC-IND através
de comunicado publicado no endereco eletronico do Com8°DN, a fim de que tenha sua
respectiva autodeclaragao confirmada ou ndo.

2.5.4 - No caso da nao confirmag¢ao da autodeclaragdao de indigena no PVDC-IND, o
voluntdrio dispord de 3 (trés) dias uteis, a contar do dia seguinte a divulgacao do resultado
provisorio do PVDC-IND para a interposicdo de recurso, sendo o resultado final do PVDC-IND de
carater irrecorrivel em esfera administrativa.

2.5.5 - O voluntario que deixar de entregar a documentagdao comprobatdria no local e
horario previsto podera prosseguir no certame pela ampla concorréncia, desde que possua nota
suficiente para aprovacdo na ampla concorréncia.

2.5.6 - Na evidéncia de ndo confirmacdo da autodeclaracdo no PVDC-IND, o voluntdrio
podera continuar no certame pela ampla concorréncia, desde que possua nota suficiente para
prosseguir.

2.5.6.1 - Na hipdtese do voluntario ndo possuir nota suficiente para as fases seguintes do
certame, sera eliminado, dispensada a convocacdo suplementar de voluntarios ndo habilitados.

2.5.6.2 - O voluntario cuja autodeclaragcao nao for confirmada em PVDC-IND concorrera a
vaga de ampla concorréncia, desde que sua nota da PO o classifique para isso, de acordo com
subitem 8.4, deste Aviso, salvo se comprovada a ma-fé da autodeclaracdo.

2.5.7 - Na hipdtese de indicios ou denuncias de fraude ou ma-fé no PVDC-IND, o caso serd
encaminhado aos 6rgaos competentes para as providéncias cabiveis. Na hipdtese de
constatacdo, pelos 6rgaos competentes, de fraude ou ma-fé no procedimento de confirmagao
complementar a autodeclaracdo, respeitados o contraditorio e a ampla defesa:

| - caso o certame ainda esteja em andamento, o voluntario serd eliminado, sem
prejuizo de outras sangdes cabiveis; ou

Il - caso a pessoa ja tenha sido nomeada ou contratada, ficard sujeita a anulagdo da sua
admissdo ao servico ou emprego publico, sem prejuizo de outras sangdes cabiveis.

2.6 - PROCEDIMENTO DE VERIFICAGAO DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS
QUILOMBOLAS (PVDC- QUI)

2.6.1 - O PVDC-QUI consiste na andlise de documentacdo comprobatdria do
pertencimento étnico do voluntario, e contempla os critérios estabelecidos no Decreto n°
12.536, de 27 de junho de 2025 e no Art. 37 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA
MGI/MIR/MPI N2 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025, que, para quilombolas, conforme o Item Il do

Art. 3° prevé uma reserva de vagas de 2% (dois por cento) sobre o total de vagas.
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2.6.1.1 - A Comissdo de Verificacdo Documental a Autodeclaracdo para pessoas
qguilombolas utilizard exclusivamente o critério de andlise documental para afericdo da
condicdo declarada pelo voluntdrio.

2.6.2 - O PVDC-QUI sera realizado por meio da analise, por banca, de documentacao
comprobatdria do pertencimento étnico da pessoa voluntaria, mediante apresentagdo a uma
banca de andlise documental, dos documentos comprobatérios que possuir, conforme o
contido no Art. 37 da INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI N2 261, DE 27 DE
JUNHO DE 2025, conforme transcrito abaixo:

| - declaracdo que comprova seu pertencimento étnico, assinada por trés liderancas
ligadas a associagao da comunidade, nos moldes do art. 17, paragrafo Unico, do Decreto n®
4.887, de 20 de novembro de 2003; e

Il - certificacdo da Fundacdo Cultural Palmares que reconhece como quilombola a
comunidade a qual a pessoa voluntdria pertence.

2.6.3 - Os documentos deverao ser entregues nos locais indicados pelo Com8°DN. O
voluntario autodeclarado quilombola, enquadrado no subitem 2.7, e que optou por concorrer a
vaga reservada, sera convocado para a entrega de documentos referentes ao PVDC-QUI através
de comunicado publicado no endereco eletronico do Com8°DN, a fim de que tenha sua
respectiva autodeclaragao confirmada ou nao.

2.6.4 - No caso da ndo confirmacdo da autodeclaracdo de quilombola no PVDC-QUI, o
voluntdrio dispord de 3 (trés) dias uteis, a contar do dia seguinte a divulgacao do resultado
provisorio do PVDC-QUI para a interposicdo de recurso, sendo o resultado final do PYDC-QUI de
carater irrecorrivel em esfera administrativa.

2.6.5 - O voluntdrio que deixar de entregar a documentagao comprobatdria no local e
horario previsto podera prosseguir no certame pela ampla concorréncia, desde que possua
nota suficiente para aprovacdo na ampla concorréncia.

2.6.6 - Na evidencia de ndo confirmacdo da autodeclaracdo no PVDC-QUI, o voluntdrio
podera continuar no certame pela ampla concorréncia, desde que possua nota suficiente para
prosseguir.

2.6.6.1 - Na hipdtese do voluntario ndo possuir nota suficiente para as fases seguintes do
certame, sera eliminado, dispensada a convocac¢ao suplementar de voluntarios ndo habilitados.

2.6.6.2 - O voluntario cuja autodeclaragdo ndo for confirmada em PVDC-QUI concorrerad a
vaga de ampla concorréncia, desde que sua nota da PO o classifique para isso.

2.6.7 - Na hipotese de indicios ou denuncias de fraude ou ma-fé no PVDC-QUI, o caso serd
encaminhado aos orgaos competentes para as providéncias cabiveis. Na hipdtese de
constatacdo, pelos 6rgaos competentes, de fraude ou ma-fé no procedimento de confirmagao
complementar a autodeclaracdo, respeitados o contraditorio e a ampla defesa:

| - caso o certame ainda esteja em andamento, o voluntario serd eliminado, sem
prejuizo de outras sangdes cabiveis; ou

Il - caso a pessoa ja tenha sido nomeada ou contratada, ficard sujeita a anulagdo da sua
admissdo ao servico ou emprego publico, sem prejuizo de outras sangdes cabiveis.

3 - DAS INSCRICOES NO PROCESSO SELETIVO
3.1 - Ainscricdao é obrigatdria para todos os voluntdrios e devera ser realizada no periodo de
9 de dezembro de 2025 a 27 de janeiro de 2026 pelo préprio voluntario, via Internet.
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3.2 - Todas as inscricdes serdao gerenciadas por intermédio do Com8°DN, devendo o
voluntario acessar o link na pagina do Com8°DN a que concorre a incorporagao.

3.3 - Ao realizar a inscricdao, o voluntario devera certificar-se que preenche os requisitos
abaixo:

a) ser voluntario;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12, inciso |, da CRFB/1988;

c) ter mais de 18 (dezoito) anos e menos de 41 (quarenta e um) anos de idade, até
03/11/2026, data da incorporacao;

d) possuir bons antecedentes de conduta, a ser apurado por meio de averiguacio da
vida pregressa do voluntario (a), por meio da Verificacdo de Documentos (VD) e da Verificagdo
de Dados Biograficos (VDB). Se militar, da Marinha, do Exército ou da Forca Aérea, membro da
Policia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar em atividade, apresentar, na data prevista
para entrega de documentos para a realizacdo da Etapa de Verificacdo de Documentos (VD),
conforme previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso, atestado de Idoneidade
Moral e bons antecedentes de conduta, emitido pela autoridade a quem estiver subordinado,
conforme Apéndice Il deste Aviso ou modelo constante na pagina oficial no Com8°DN na
internet;

e) estar registrado e regular no 6rgao fiscalizador da profissdo a que concorre, quando
existir, até a data da incorporacao;

f) ter concluido ou estar em fase de conclusdo do Ensino Fundamental e do Curso de
Formacdo Continuada de Trabalhadores (incluindo os Cursos de Aprendizagem Industrial)
relativo a profissao a que concorre, para as vagas destinadas ao EAT;

g) ter concluido ou estar em fase de conclusdo do ensino médio e do curso de nivel
técnico relativo a profissdo a que concorre ou ter concluido o nivel superior (bacharelado),
desde que na mesma area de formacao da habilitacao profissional para a qual se inscreveu, até
a data prevista no Cronograma de Eventos, Apéndice |, deste aviso, comprovado mediante
diploma ou certificado/declaracao de conclusao, expedido por instituicdo superior de ensino
credenciada, acompanhado do respectivo histérico escolar, para as vagas destinadas ao ETP;

h) para a profissdo de Comunicacdo Social serdo aceitos cursos de Técnico em
Processos Fotograficos, Técnico em Producio de Audio e Video, Técnico em Radio e Televisio e
Técnico em Computacao Grafica.

i) os voluntarios as vagas destinadas a graduacdo de MNE, para emprego como
motorista de viatura, deverao possuir a Carteira Nacional de Habilitacdo (CNH) nas categorias D
ou E, bem como nao ter cometido nenhuma infracdo grave ou gravissima, ou ser reincidente
em infracoes médias durante os doze UGltimos meses até a data prevista no Cronograma de
Eventos, Apéndice | deste Aviso, para a VD;

j) estar em dia com suas obrigacdes eleitorais;

k) estar em dia com suas obrigacoes militares, conforme determina a legislacdo do SM;

[) ndo ser portador de Certificado de Isencdo do Servico Militar devido as suas
condicdes morais, fisicas ou mentais;

m) ter, no maximo, seis anos de tempo de Servico Militar prestado, até a data de sua
incorporacgao ressaltando que o SMV serd apenas complementar, atingindo o maximo de 96
(noventa e seis) meses com o somatorio total do periodo anterior e o tempo do SMV;
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n) se militar da Ativa ou da Reserva da Marinha do Brasil, do Exército Brasileiro ou da
Forca Aérea Brasileira, bem como das Forcas Auxiliares, ter, no maximo, a graduacao de
Marinheiro/Soldado Especializado para a realizacao do EAT e de Cabo para a realizacao do ETP;

0) ndo estar na condicio de réu em acdo penal;

p) ndo ter sido, na forma da legislacdo vigente:

I) responsabilizado por ato lesivo ao patriménio publico de qualquer esfera de
governo, em processo disciplinar administrativo do qual ndo caiba mais recurso; ou
I1) condenado em processo criminal com sentenca transitada em julgado.

g) se militar ou ex-militar de Forca Auxiliar apresentar a classificacio do seu
comportamento, nos termos da Sistematica de Avaliacdo da Marinha, no minimo, com a média
da pontuacdo das avaliacGes 7 (sete), o que é equivalente ao comportamento “BOM”, ou em
classificacdo correspondente da Forca a que pertenca, devidamente comprovado por
documento descrito na relagdo de documentos a serem entregues por ocasiao da VD;

r) Se militar ou ex-militar de Forca Armada ou de Forca Auxiliar, ndo ter sido punido
por falta considerada de natureza “GRAVE” que afete a honra e o pundonor militar. Além disso,
serd observado, ainda, o histdrico funcional do voluntdrio quando de sua passagem pelas
respectivas Forgas Armadas, devidamente comprovado por declaracdo descrita na relacdo de
documentos a serem entregues por ocasido da VD;

s) estar autorizado pela respectiva Forca Armada ou Forca Auxiliar, em se tratando de
militar ou membro da Policia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar em atividade;

t) atender aos indices minimos de padroes psicofisicos admissionais, conforme
detalhado no Apéndice lll deste Aviso;

u) efetuar o pagamento da taxa de inscrigdo ou requerer sua isengdo conforme
previsto no item 5 deste Aviso;

v) possuir registro no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);

w) possuir documento oficial de identificacdo original, com assinatura e fotografia na
qual possa ser reconhecido, na forma do subitem 6.3;

X) possuir a Certiddo de Antecedentes da Justica Militar, Certidao da Justica Federal e
Estadual, conforme previsto no item 11 deste Aviso;

y) ndo acumular qualquer cargo, emprego ou funcio publica, na Administracido Publica
Federal, Estadual e Municipal, ainda que da Administracao Indireta, exceto para os profissionais
de salide, com profissoes regulamentadas, conforme previsto no subitem 1.14 deste Aviso; e

z) cumprir as demais instrucoes especificas para o Processo Seletivo.

3.4 - O valor da taxa de inscricdo é de R$ 70,00 (setenta reais).

3.5 - Os documentos comprobatérios das condicoes de inscricio serdo exigidos dos
voluntérios nas datas estabelecidas no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso, para a
VD.

3.6 - A nao apresentacao de quaisquer dos documentos comprobatérios das condicoes de
inscricdo, nas datas previstas para a VD, implicard na eliminacdo do voluntario do Processo
Seletivo e perda dos direitos decorrentes.

3.7 - O nimero do CPF e do documento oficial de identificacdo serdo exigidos no ato da
inscricdo. Apoés efetuada a inscricao, o CPF ndo podera ser alterado.

-12de 34 -



3.8 - No caso de declaracdo de informacodes inveridicas, além da exclusdo do Processo
Seletivo, poderao ainda ser aplicadas as sancoes correlatas ao crime praticado, na forma da
legislacao penal em vigor.

3.9 - Alinscricdo no Processo Seletivo implicara aceitacao irrestrita, por parte dos voluntarios,
das condicoes estabelecidas neste Aviso de Convocacao, permitindo que a Marinha do Brasil
proceda as investigacdes necessarias a comprovacao do atendimento dos requisitos previstos
como inerentes ao cargo pretendido, ndo cabendo ao voluntério o direito de recurso para obter
qualquer compensacao pela sua eliminacdo, pela anulacdo de sua inscricio ou pelo nao
aproveitamento por falta de vagas.

4. DAS INSCRIGCOES PELA INTERNET

4.1 - As inscricoes serao realizadas na pagina do Com8°DN, no endereco eletrénico
https://www.marinha.mil.br/com8dn.

4.2 - As inscricoes poderao ser efetivadas somente entre 8h do 9 de dezembro de 2025 e
23h59 do dia 27 de janeiro de 2026, horario oficial de Brasilia/DF.

4.3 - Acessada a referida pagina, o voluntario devera realizar o cadastro na area do
voluntario ou acessar com o usuario/senha ja cadastrados, preencher o formulario de inscricdo
com os dados pessoais e selecionar o método de pagamento da taxa de inscricao.

4.3.1 - As datas-limite dos boletos bancdrios poderdo variar, de acordo com a data de
inscricdo, de maneira que a data-limite para pagamento constara do boleto gerado na inscri¢do.

4.4 - Por ocasiao do preenchimento dos dados no formulario de inscricdo, o voluntario
precisard atentar para sua correta insercdo. Ao término do preenchimento é apresentada a
pagina de confirmacao de inscricdo na qual o voluntario devera verificar todos os dados
inseridos. E de inteira responsabilidade do voluntario o correto preenchimento dos seus dados.

4.5 - O pagamento podera ser efetuado por PIX, (através das opgoes QR CODE, PIX COPIA E
COLA ou COPIAR O CODIGO DE BARRAS), ou o boleto bancario para pagamento on-line ou em
qualquer agéncia bancaria. Ressalta-se que, para a op¢ao de pagamento via PIX, o voluntario
devera utilizar apenas as opg¢oes geradas diretamente pelo sistema (leitura do QR CODE, PIX
COPIA E COLA ou COPIAR O CODIGO DE BARRA).

4.6 - O pagamento devera ser efetuado, preferencialmente, em bancos credenciados, tais
como: Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econémica Federal, Itad e Santander.

4.7 - O pagamento da taxa de inscrigdo deverd ser realizado até a data de vencimento
constante no boleto, exclusivamente por meio dos canais eletrénicos disponibilizados no boleto
gerado no sistema de inscricdo. Recomenda-se ndo deixar para o uUltimo dia, a fim de evitar
imprevistos técnicos.

4.8 - Aceita a inscricdo, com a comprovacdo do pagamento da taxa de inscricdo, o voluntario
serd incluido no cadastro de inscritos.

4.9 - Apds efetuado o pagamento, os voluntarios deverdao guardar o respectivo comprovante
para possivel necessidade de futura comprovacdo de pagamento.

4.9.1 - O voluntario devera verificar a confirmacdo de sua inscricdo na pagina do Com8°DN
na Internet, a partir do 5° dia Gtil subsequente ao pagamento da taxa de inscricdo. Nessa
ocasidao, o voluntario devera imprimir o comprovante de inscricdo, sendo de sua exclusiva
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responsabilidade a obtencao desse documento, que serd exigido nas diversas etapas do
Processo Seletivo.

4.10 - Apo6s a verificacao, disposta no subitem anterior, o voluntario que constatar a nao
confirmacdo do pagamento da inscricio poderd interpor requerimento até o 20° dia util
subsequente a data limite do pagamento. Apds esse periodo, os requerimentos referentes a nao
confirmacao da inscricdo ou ao pagamento da taxa de inscricado ndo serao aceitos.

4.10.1 - Em caso de erro ou omissao de dados no preenchimento do formulario de inscricao,
da ndo comprovacao do pagamento da taxa de inscricao, ou de pagamento da taxa de inscricao
fora do prazo estipulado, a inscricdo do voluntario ndo serd efetivada, impossibilitando sua
participacao no Processo Seletivo. Caso o pagamento estiver enquadrado em uma das situacoes
citadas anteriormente, o valor pago nao sera restituido.

4.11 - Caso o pagamento tenha sido efetuado em duplicidade, o voluntdrio podera interpor
requerimento ao Com8°DN, conforme modelo constante do Apéndice IV deste Aviso,
solicitando a devolu¢do do valor. Deverd ser anexado o comprovante do pagamento em
duplicidade.

4.12 - O Com8°DN ndo se responsabiliza por solicitacdo de inscricdo ndo recebida por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas ou congestionamento das linhas de
comunicag¢do, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de
dados.

4.13 - Em caso de desisténcia da realizacdo do Processo Seletivo ou falta a realizacdo da
prova escrita, inclusive por eventual alteracdo da data da prova, o valor pago da taxa de
inscricdo ndo sera restituido.

4.14 - Caso o voluntario necessite alterar/atualizar os dados cadastrais (exceto CPF), durante
o periodo de inscricao, podera fazé-lo diretamente na pagina do Com8°DN na Internet.

4.15 - Encerrado o periodo de inscricoes, o voluntario que desejar promover a
alteracdo/atualizacdo dos dados cadastrais fornecidos (exceto CPF), deverd interpor
requerimento, Apéndice IV deste Aviso, ao Com8°DN, até 5 (cinco) dias contados a partir do dia
da liberacdo do Comprovante de Inscricao. Apds esse periodo, ndo serdao aceitos pedidos de
alteracao/atualizacao.

4.16 - O comprovante de inscricdo estara disponivel na pagina do Com8°DN em data a ser
divulgada por meio de Comunicado.

4.17 - O voluntério realizara a Prova Escrita Objetiva e demais etapas do Processo Seletivo na
area de jurisdicao do Com8°DN onde pretende concorrer a incorporacao.

4.18 - Em caso de duvidas no processo de cadastramento para o SMV, o voluntéario devera
estabelecer contato com o Com8°DN.

5-DA ISENCAO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIC[\O

5.1 - Em conformidade com o Decreto n°® 6.593, de 2 de outubro de 2008, havera isencdo do
valor da taxa de inscricido para o voluntario que estiver inscrito no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico), de que trata o Decreto n°® 11.016, de 29 de
marco de 2022, e for membro de familia de baixa renda, nos termos desse ultimo Decreto.

5.2 - O voluntario interessado em solicitar a isencao deverd imprimir, preencher, datar,
assinar e entregar, diretamente no Com8°DN, situado na Rua Estado de Israel, 776 - Vila
Clementino - Sao Paulo - SP - 04022-002, das 08h30 as 11h30 e das 13h30 as 15h, entre os dias
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12 de janeiro de 2026 a 14 de janeiro de 2026, o Requerimento de Solicitacdo de Isencao de
Pagamento de Taxa de Inscricdo, cujo modelo estd no Apéndice XXII deste Aviso, junto com o
comprovante do cadastramento no CadUnico, que poderd ser adquirido no site
www.mds.gov.br/consultacidadao. O referido comprovante deverd ter data de emissao
posterior ao inicio das inscricoes deste Processo Seletivo.

5.3 - Qualquer erro, omissao de dados e/ou rasura que impossibilite a leitura ou omissao das
informacoes solicitadas no Modelo de Requerimento de Solicitacdo de Isencdo de Pagamento
de Taxa de Inscricao, acarretara a impossibilidade de atendimento da referida solicitacao.

5.4 - O voluntario que solicitar a isencao devera realizar sua inscricdo normalmente, de
acordo com o Iltem 4 deste Aviso, nao efetuando o pagamento da referida taxa, e aguardar a
publicacdo da Nota Informativa contendo a relacdo dos deferidos e indeferidos que solicitaram
isencao.

5.5 - O Requerimento de isencdao podera, ainda, ser encaminhado via Carta Registrada,
considerada a data final de recebimento no dia 14 de janeiro de 2026, para o Com8°DN.

5.6 - O Com8°DN nao se responsabiliza por documentos postados e nao recebidos dentro do
prazo.

5.7 - A declaracao falsa sujeitard o voluntario as sancoes previstas em Lei, aplicando-se,
ainda, o disposto no paragrafo Unico do art. 10, do Decreto n°® 83.936/1979.

5.8 - A Nota Informativa contendo a relacdo dos pedidos de isencao deferidos e os
respectivos comprovantes de inscricdo serdao divulgados e disponibilizados, na pagina do
Com8°DN, na data estabelecida no Cronograma de Eventos, Apéndice |, deste Aviso.

5.9 - No caso de indeferimento do Requerimento, cabera Recurso Administrativo, devendo
este ser apresentado no primeiro dia Util subsequente, ap6s a divulgacao a relacao dos pedidos
de isencao deferidos.

5.10 - O resultado do Recurso Administrativo serd divulgado na pagina do Com8°DN na
Internet, na data estabelecida no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste aviso.

5.11 - O voluntario que tiver seu pedido de isencdo ou Recurso Administrativo indeferido e
que desejar, mesmo assim, participar do Processo Seletivo, devera efetuar o pagamento da taxa
de inscri¢do, na forma definida no inciso 4.5, dentro do prazo previsto no subitem 4.7.

6. DA IDENTIFICAC/T\O DOS VOLUNTARIOS

6.1 - O voluntario deverd apresentar, em todas as etapas do Processo Seletivo, o
comprovante de inscricio e documento de identificacdo original, em meio fisico, com
assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido.

6.2 - Por ocasiao da realizacao da Prova Objetiva, bem como dos Eventos Complementares
(EVC) do Processo Seletivo, o voluntario que nio apresentar um documento de identificacao
original, em meio fisico, com assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido e dentro
da validade, na forma definida no subitem 6.3, ficara impedido de realizar o evento, por
impossibilidade de comprovacao plena de identificacdo do voluntario.
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6.3 - Serao considerados validos os documentos originais de identidade, em meio fisico (ndo
sendo aceito identificacdo em formato digital), com assinatura e fotografia na qual possa ser
reconhecido, emitidos por qualquer 6rgao oficial de identificacdo do Territério Nacional, tais
como: carteiras expedidas pela Marinha do Brasil, pelo Exército Brasileiro e pela Forca Aérea
Brasileira; pelas Secretarias de Seguranca Publica, Institutos de Identificacao, Policias e Corpos
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 6rgaos fiscalizadores de exercicio profissional
(Ordens, Conselhos e etc); passaporte; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do
Ministério Publico; carteiras funcionais expedidas por 6rgao publico que, por lei federal, sejam
validas como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitacdo (que podera
estar fora da validade, de acordo com o Oficio Circular n® 2/2017/CONTRAN, de 29 de junho de
2017).

6.4 - Nao sera aceita copia de documento de identificacdo, ainda que autenticada, nem
protocolo de solicitacdo de renovacao de documento.

6.5 - Nao serao aceitos como documentos de identificacdo: certiddo de nascimento, CPF,
titulo eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem
documentos ilegiveis, ndo-identificaveis e/ou danificados.

6.6 - Caso o voluntario esteja impossibilitado de apresentar, na data da realizacdo da Prova
Objetiva, documento de identificacao original, na forma definida no subitem 6.3, por motivo de
extravio, perda, roubo ou furto, devera ser apresentado documento que ateste o Registro da
Ocorréncia, em meio fisico ou digital em érgao policial, expedido ha, no maximo, 90 (noventa)
dias antes da data da prova, ocasido em que serd submetido a identificacdo especial,
compreendendo coleta de dados, assinatura, fotografia ou filmagem.

6.7 - O voluntario que apresentar a via original do documento oficial de identificacao, na
forma definida no subitem 6.3, com validade vencida, e/ou com foto que n3o permita a
completa identificacdo dos seus caracteres essenciais ou de sua assinatura podera realizar a
Prova Obijetiva desde que se submeta a identificacdo especial, compreendendo coleta de dados,
assinatura e fotografia ou filmagem.

6.8 - Caso o voluntario esteja impossibilitado de apresentar, na data da realizacao das demais
etapas, documento de identificacdo original, por motivo de extravio, perda, roubo ou furto,
deverd se apresentar no local designado munido de documento que ateste o Registro da
Ocorréncia, em meio fisico ou digital em 6rgao policial expedido ha, no maximo, 90 (noventa)
dias antes da referida data, para que seja submetido a identificacdo especial, compreendendo
coleta de dados, assinatura, fotografia ou filmagem. O documento de identificacdo especial e o
documento de registro de ocorréncia deverdao ser obrigatoriamente apresentados para a
realizacao das demais etapas.

6.9 - Os voluntarios submetidos a identificacdo especial, na data da realizacdo da Prova
Objetiva ou na data de realizacdo de quaisquer EVC do PS, terdo prazo de 30 (trinta) dias para
apresentar no Com8°DN documento oficial de identificacao, original, que nessa ocasido, devera
ser confrontado com o arquivo de imagem feito no dia da respectiva identificacdo especial. A
nao apresentacao do referido documento ensejara na eliminacao do voluntario do PS.
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7. DO PROCESSO SELETIVO
7.1 - O processo seletivo sera constituido das seguintes Etapas:

1° Etapa: Prova Objetiva (PO) - eliminatéria e classificatoria;

2? Etapa: Prova de Titulos (PT) - classificatoria;

3% Etapa: Verificacdo de Dados Biograficos (VDB) e Verificacio Documental (VD) -
eliminatoria;

42 Etapa: Inspecdo de Saude (IS) - eliminatoria;

52 Etapa: Teste de Aptidao Fisica de Ingresso (TAF-i) - eliminatoéria; e

6? Etapa: Designacao a incorporacao.

7.2 - Sera eliminado do Processo Seletivo o voluntario que deixar de comparecer, no dia e
hora determinados, a qualquer das etapas e eventos programados ou, ainda que compareca,
deixar de realiza-lo, mesmo que por motivo de forca maior ou caso fortuito.

7.3 - E de responsabilidade do voluntario inteirar-se das datas, horarios e locais de realizacdo
das etapas e eventos do Processo Seletivo, devendo para tanto acompanhar as publicacoes de
todos os atos e comunicados referentes a este Processo Seletivo que venham a ser divulgados
no sitio eletrénico do Com8°DN e/ou que venham a ser efetuados no Diario Oficial da Uniao
(DOU), tendo como base o Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

7.4 - Os Eventos Complementares de VDB, IS, TAF-i, VD e PT sé poderao ser realizados nos
locais e datas determinados pelo Distrito Naval no qual o voluntario se inscreveu.

7.5 - As despesas relativas a transporte, estadia e alimentacao para a realizacdo da prova e
demais eventos complementares serdo custeadas pelo voluntério, inclusive quando decorrentes
de caso fortuito ainda que, por motivo de forca maior, um ou mais eventos programados
tenham que ser cancelados ou repetidos.

8 - DA PROVA OBJETIVA - Eliminatoria e Classificatoria

8.1 - A PO, de carater eliminatério e classificatorio, terda duracdo de 3 (trés) horas e sera
realizada na area de jurisdicio do Com8°DN, em local a ser divulgado, na data e horario
previstos no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

8.2 - A PO valerd 100 (cem) pontos e abrangerd questbes elaboradas de acordo com o
programa e bibliografia descritos no Apéndice V deste Aviso.

8.3 - A PO serd composta de 40 (quarenta) questdes de multipla escolha, cada uma com 5
(cinco) opcoes de resposta, das quais apenas 1 (uma) serad correta, com valor de 2,5 (dois e
meio) pontos cada, e englobard a matéria de Lingua Portuguesa.

AREA DE ] ) ]

CONCENTRACAO MATERIA NUMERO DE QUESTOES
AC1 Lingua Portuguesa 40
TOTAL 40

8.4 - Serao considerados eliminados na PO os voluntérios que:
a) obtiverem nota inferior a 40 (quarenta) pontos, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); e
b) ndo se classificarem entre as maiores notas, até o limite correspondente a 3 (trés) vezes
o nimero de vagas estabelecidas, considerando-se os empates na Ultima posicao.
8.5 - Os voluntarios eliminados na forma do subitem anterior deste Aviso de Convocacdo nao
terdo classificacao alguma no Processo Seletivo.
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8.6 - Visando nao ferir o principio da isonomia, como estabelecido na Constituicao Federal,
art. 5°, caput, nao haverd, sob pretexto algum, segunda chamada para a PO, bem como a
aplicacao dessa fora do horério, data e local pré-determinados.

8.7 - O voluntario devera consultar a pagina do Com8°DN na Internet para obter a data, os
horarios de abertura e fechamento dos portoes e de realizacdo da Prova Objetiva e o endereco
do local da prova, conforme previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

8.8 - O comprovante de inscricao estara disponivel na pagina do Com8°DN em data a ser
divulgada por meio de Nota Informativa. O voluntario deverd entao acessar a pagina para
imprimir o respectivo comprovante de inscricio no qual constardo além de seus dados
cadastrais o seu local de prova, a data e horario de abertura e fechamento dos portoes.

8.9 - O voluntério devera estar no local de realizacdo da Prova Objetiva com a antecedéncia
necessaria observando os horarios de abertura e fechamento dos portdes de acesso aos locais
de realizacao das provas e de limite para se apresentar na sala, que serao informados na pagina
do Com8°DN. A PO tera inicio as 10:00h, horario oficial de Brasilia/DF.

8.10 - Serao considerados eliminados os voluntarios que chegarem ao local de realizacao da
prova apds o fechamento dos portoes. Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do
voluntéario atentar para estar no local de prova correto constante do seu comprovante de
inscricdo, cuja atualizacdo devera ser confirmada mediante consulta ao site do Com8°DN, na
véspera da prova, em funcao de possiveis mudancas divulgadas no referido site.

8.10.1. Ressalta-se ainda que nao sera permitida a realizacio da prova a qualquer
voluntario que estiver no local diferente do previsto no comprovante de inscricio.

8.11 - O voluntéario devera portar consigo o comprovante de inscricio e um documento
oficial de identificacao original, dentro da validade, em meio fisico, com fotografia no qual possa
ser reconhecido, na forma definida no subitem 6.3, caneta esferografica de tinta PRETA
(preferencialmente) ou AZUL, nao apagavel, fabricada em material transparente, lapis e
borracha. Sugere-se aos voluntarios o porte de canetas e lapis reservas.

8.12. - Apéds iniciada a prova, nao sera permitido empréstimo de material.

8.12 - Durante a realizacdo da prova, sera permitido que os voluntarios facam lanches de
RAPIDO CONSUMO, com embalagens transparentes, discretas e silenciosas, tais como barras
de cereal, biscoitos simples, chocolates pequenos ou frutas secas. Fica PROIBIDO o consumo de
alimentos acondicionados em marmitas, com odores fortes, de dificil manuseio
(principalmente aqueles que necessitem de talheres), ou que possam causar incOmodo aos
demais voluntdrios. As bebidas deverdao estar acondicionadas em garrafas ou frascos
transparentes, sem roétulos ou inscricdes, e com tampa que evite derramamento e ruido
excessivo. Os fiscais estdo autorizados a inspecionar os alimentos e bebidas trazidos pelos
voluntdrios, bem como restringir seu uso, caso verifiquem qualquer irregularidade ou potencial
de perturbacdo.

8.13 - Nao serd permitido, durante a realizacdo das provas, o porte e/ou o uso de livros,
manuais impressos, anotacoes ou quaisquer dispositivos eletronicos, tais como: maquinas
calculadoras (exceto quando permitido), agendas eletronicas ou similares, telefones celulares,
smartphones, tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 ou similar, relégios nao analdgicos,
smartwatch, alarmes de qualquer espécie, ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de
dados, imagens, videos e mensagens, bem como mochilas, ou volumes similares, exceto o
material suplementar, que poderd ser permitido para a realizacdo da prova escrita de
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determinadas profissées, a ser divulgado. E vedado também o uso de éculos escuros, de fones,
de protetores auriculares ou de quaisquer acessorios de chapelaria tais como chapéu, boné ou
gorro.

8.14 - E garantida a liberdade religiosa dos voluntarios inscritos no Processo Seletivo.
Todavia, em razao dos procedimentos de seguranca previstos neste Aviso de Convocacao,
previamente ao inicio da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizacao
das orelhas ou da parte superior da cabeca serao solicitados que se dirijam a local a ser
indicado pela Coordenacao do Processo Seletivo, no qual, com a devida reserva, passarao por
procedimento de vistoria por fiscais, de modo a respeitar a intimidade do examinando e
garantir a necessaria seguranca na aplicacdo da prova, sendo o fato registrado em Ata de
Provas.

8.15 - Por medida de seguranca, os voluntarios deverao deixar as orelhas totalmente
descobertas, a observacao dos Fiscais e da Coordenacdo do Processo Seletivo, durante a
realizacao da prova.

8.16 - O Com8°DN nao se responsabiliza por pertences esquecidos ou perdidos pelos
voluntérios, bem como aqueles que foram extraviados ou danificados.

8.17 - Nos recintos de prova, serao lidas as instrucoes gerais ao voluntario. Apés a leitura, o
voluntéario devera preencher os campos: nome, assinatura e no nimero de inscricado no Cartao-
Resposta.

8.17.1 - Somente sera autorizada a troca do Cartao-Resposta, nesta ocasido, por motivo de
rasura nos campos acima descritos. No caso do erro de marcacao ocorrido apds iniciada a Prova
Objetiva, o Cartao-Resposta nao podera ser substituido.

8.18 - Para a apuracao do resultado da Prova Objetiva, sera utilizado um sistema de leitura de
cartdes. Logo, o voluntario devera atentar para o correto preenchimento do Cartao-Resposta,
(instrucoes na contracapa da prova). Os prejuizos decorrentes de marcacdes incorretas no
Cartao-Resposta serdo de inteira e exclusiva responsabilidade do voluntario. O voluntario
devera usar caneta esferografica com tinta de cor preta (preferencialmente) ou azul. O
voluntario que preencher o Cartao-Resposta a lapis sera eliminado no Processo Seletivo.

8.19 - O voluntario ndo deve amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer
modo, danificar o seu Cartdo-Resposta, sob pena de ser prejudicado pela impossibilidade de
identificacdo pela leitora 6ptica das marcacoes e por conseguinte, prejudicado na pontuacao
obtida.

8.20 - Visando a garantia do sigilo da prova, o tempo minimo de permanéncia dos
voluntarios no recinto de aplicacdo de prova é de 50% (cinquenta por cento) do tempo total
destinado a realizacao da prova.

8.21 - Os voluntérios deverao ter plena atencao aos procedimentos conduzidos bem como as
orientacoes disseminadas pelos respectivos fiscais de prova. Deve ser dada especial atencao ao
aviso de inicio da prova. Qualquer voluntario que for flagrado pelo fiscal, claramente iniciando a
prova antes do aviso de inicio da prova serd sumariamente eliminado. Tal fato serd devidamente
registrado em Ata com a assinatura de duas testemunhas devendo o voluntario se retirar do
local da prova, permanecer na area circunscrita a sua realizacdo pelo menos 50% (cinquenta por
cento) do tempo concedido para a prova, para garantir o sigilo conforme previsto no subitem
anterior, sem fazer uso de qualquer aparelho eletrénico de acordo com o subitem 8.13.
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8.22 - Iniciada a prova, nao havera mais esclarecimentos. O voluntario somente podera
deixar seu lugar, devidamente autorizado pelo Supervisor/Fiscal, para se retirar definitivamente
do recinto de prova ou, nos casos abaixo especificados, devidamente acompanhado por militar
designado para esse fim:

a) atendimento médico por pessoal designado pela Marinha do Brasil;

b) utilizacido de banheiro; e

c) casos de forca maior, comprovados pela supervisdo do Processo Seletivo, sem que
aconteca saida da area circunscrita a realizacao da prova.

8.23 - Em nenhum dos casos havera prorrogacao do tempo destinado a realizacao das provas
e, em caso de retirada definitiva do recinto de prova, esta serd corrigida até onde foi
solucionada.

8.24 - Os voluntarios militares deverao realizar a prova em trajes civis, no entanto, deverao
portar a identidade militar de suas respectivas Forcas.

8.25 - Nao sera autorizada a entrada de voluntarios em trajes de banho e/ou sem camisa nos
locais de realizacao de prova ou etapas complementares.

8.26 - Ao término do tempo concedido para a realizacdo da prova, o voluntério interrompera
a resolucao no ponto em que estiver, reunira seus pertences, levantar-se-3, e ordenadamente,
deixard o recinto de prova, entregando o Cartao-Resposta ao Fiscal. No ato da entrega do
Cartao-Resposta, o voluntario devera rubricar a lista de assinaturas confirmando a entrega. O
voluntéario que nao rubricar a lista, atestando a entrega do Cartao-Resposta sera eliminado do
Processo Seletivo.

8.27 - Serd autorizado ao voluntario levar a prova a partir de 30 (trinta) minutos
antecedentes ao término do tempo previsto de realizacido da Prova Objetiva, ou seja, as
13:00H (horéario de Brasilia/DF). Ressalta-se que o Caderno de Provas levado pelo voluntario é
de preenchimento facultativo, e ndo sera valido para fins de recurso ou avaliacao.

8.28 - Sera disponibilizado, na contracapa da prova, um modelo de gabarito para que o
voluntéario preencha para posterior conferéncia. O voluntario que terminar a prova antes do
tempo previsto no subitem 8.27, ndo estd autorizado a levar a prova, mas podera levar o
“modelo de gabarito”, que devera ser destacado pelo fiscal.

8.29 - A prova objetiva sera disponibilizada na pagina do Com8°DN, na Internet, tdo logo seja
divulgado o respectivo gabarito.

8.30 - Visando manter a lisura do Processo Seletivo, os 3 (trés) ultimos voluntarios
remanescentes deverao, obrigatoriamente, deixar o recinto de prova ao mesmo tempo.

8.31 - Serd eliminado sumariamente do Processo Seletivo e a prova nao sera levada em
consideracao, o voluntario que:

a) iniciar a prova antes do aviso de inicio pelo fiscal;

b) der ou receber auxilio para a execucdo de qualquer prova;

c) utilizar-se de qualquer material ndo autorizado;

d) desrespeitar qualquer prescricio relativa a execucdo das provas;

e) escrever o nome ou introduzir marcas identificadoras em outro lugar que nio para esse
fim;

f) prosseguir na resolucdo da prova apds o término do tempo concedido para sua
realizacao;
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g) ausentar-se da sala/setor de provas com o Caderno de Provas, antes dos 30 (trinta)
minutos antecedentes ao término do tempo previsto de realizacdo da Prova Obijetiva, ou seja,
as 13:00H (horario de Brasilia/DF), ou se ausentar da sala/setor de prova, a qualquer momento,
com o Cartao-Resposta;

h) contrariar determinacido da Comissao Fiscalizadora ou perturbar, de qualquer modo, a
ordem no local de aplicacdo da prova. De acordo com a gravidade do fato, o voluntario podera
vir a ser autuado na forma de Lei;

i) cometer ato grave de indisciplina; e/ou

j) comparecer ao local de realizacdo da prova apés o horério previsto.

8.32 - Poderd haver revista pessoal por meio da utilizacido de detector de metais em
qualguer momento apés o voluntario adentrar o local de prova, incluindo a entrada dos
banheiros.

8.33 - Nao sera permitida a entrada nos locais de realizacdo da Prova e EVC de voluntarios
portando armas de qualquer espécie, mesmo em se tratando de militar e/ou civil, em efetivo
servico ou com autorizacao de porte de arma.

8.34 - Caso seja observado durante a realizacdo da prova, voluntario portando arma de
qualquer espécie, sera solicitada a sua retirada do recinto e este estara, automaticamente,
eliminado do Processo Seletivo.

8.35 - O acesso aos locais de aplicacdo da Prova e EVC serd permitido somente aos
voluntérios aptos para sua realizacao, ndo sendo autorizada a entrada de acompanhantes.

8.36 - Nao haverd apoio destinado a acompanhante de voluntario.

9 - DA PROVA DE TiTULOS (PT) - Classificatéria

9.1 - A PT tera carater classificatério e correspondera ao total de 100 pontos.

9.2 - DA ENTREGA DOS TiTULOS

9.2.1 - Os voluntarios aprovados na PO e nao eliminados na forma do subitem 8.4, deverao
apresentar, conforme Apéndice X deste Aviso, os documentos comprobatérios dos titulos, no
periodo constante no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

9.2.2 - A avaliacdo dos titulos sera realizada pela Comissdao Examinadora composta de Oficiais
e/ou Servidores Civis assemelhados indicados e designada por meio de Portaria do Com8°DN.

9.2.3 - No ato da entrega dos documentos comprobatérios dos titulos, o voluntario devera
apresenta-los encadernados, numerados (Ex.: 01/20, 02/20, 03/20...) e rubricados. Devera ainda
preencher e assinar o Recibo de Documentos Comprobatorios, Apéndice X deste Aviso, no qual
relacionara os titulos apresentados.

9.2.4 - Por ocasido da entrega dos titulos, o voluntario terd de apresentar o diploma de
graduacao na area para qual estd concorrendo. A apresentacao do diploma de graduacado tem a
finalidade de possibilitar a verificacdo da correlacdo entre a graduacdo e as titulacoes
apresentadas.

9.2.5 - Deverao ser apresentadas copias xerograficas de cada titulo declarado, autenticadas
em cartorio, ou as fotocopias dos documentos originais poderao ser autenticadas, por militar
designado pelo Com8°DN, se apresentadas, no ato da entrega de titulos, a documentacao
original, a qual sera restituida ao voluntario imediatamente. A entrega dos titulos ndo garante a
obtencao de pontuacdo, pois os titulos ainda serdo avaliados por Comissiao Examinadora
designada especialmente para esse fim, que deliberara sobre a pontuacao a ser atribuida.
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9.2.6 - Serao de inteira responsabilidade do voluntéario as informacoes prestadas no ato de
entrega dos titulos, o conteldo das informacoes nele contidas, bem como a entrega dos
mesmos no periodo previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

9.2.7 - Qualquer irregularidade constatada nos documentos entregues implicara atribuicao
de nota O (zero) ao Titulo apresentado.

9.2.8 - No caso de apresentacdo de documentos falsos, o voluntario serd eliminado do
Processo Seletivo, sendo ainda possiveis de serem aplicadas as sancdes penais previstas na
legislacao vigente.

9.2.9 - Nao serao computados como titulos os comprovantes de cursos que se constituem
em pré-requisito para inscricdo no Processo Seletivo e posterior incorporacao.

9.2.10 - Cada titulo sera considerado uma Unica vez. Independentemente do nimero de
Titulos apresentados, atinentes a cada item do Quadro de Atribuicdo de Pontos, os pontos
atribuidos nao excederao o valor de pontos discriminados em cada item.

9.2.11 - Apbs a entrega da respectiva documentacdo referente a PT, ndo serd recebida
documentacdo em data ou momento posterior, exceto por ocasido do recurso, para
complementar a titulacdo anteriormente entregue.

9.2.12 - Todos os cursos previstos para pontuacdo na avaliacao de titulos deverao estar
concluidos até a data prevista para a realizacdo da PT.

9.3 - DA PONTUACAO DOS TITULOS

9.3.1 - Serado avaliados para contagem de pontos os documentos que comprovem as
titulacbes previstas no Apéndice X deste Aviso, desde que sejam apresentados
impreterivelmente até o Gltimo dia para a entrega dos documentos comprobatorios para a PT,
constante no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso, observados os limites dos
Quadros de Atribuicao de Pontos para a Avaliacao de Titulos.

9.3.2 - Para receber a pontuacao devida aos Titulos relacionados ao Exercicio de Atividade
Profissional (Experiéncia profissional), conforme descricbes constantes no Apéndice X, o
voluntério deverd atender ao seguinte:

a) se realizado na area privada, apresentar cépia da Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social (CTPS), devidamente autenticada, acrescida de declaracdo do empregador que informe o
periodo (com inicio e fim, se for o caso), o extrato da contribuicdo do INSS e a espécie do
servico realizado, com a descricao das atividades desenvolvidas;

b) se realizado na area publica, apresentar certiddo ou declaracdo do 6rgdo responsavel
onde exerca ou exerceu a atividade, que informe o periodo (com inicio e fim, se for o caso) e a
espécie do servico realizado, com a descricao das atividades desenvolvidas;

¢) no caso de servico prestado como auténomo, apresentar a Guia da Previdéncia Social
(GPS) e o Contrato Social da Empresa devidamente registrado na Junta Comercial (quando o
voluntario for o proprietario) ou contrato de prestacdo de servicos, acrescido de declaracido que
informe o periodo (com inicio e fim, se for o caso) e a espécie do servico realizado;

d) apresentar Recibo de Pagamento de Auténomo (RPA) acrescido de declaracdo que
informe o periodo (com inicio e fim, se for o caso) e a espécie do servico realizado; e

e) periodos de trabalho que se sobrepdem serdo contabilizados somente uma Unica vez,
mesmo que sejam de areas diversas (Privada e/ou Publica).

9.3.3 - Para efeito de pontuacido do tempo de exercicio profissional, as fracbes de tempo
iguais ou superiores a 180 (cento e oitenta) dias serdo consideradas como 1 (um) ano.
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9.3.4 - Nao serd computado como experiéncia profissional, o tempo de “trainee”, de estagio,
de monitoria ou de bolsa de estudo.

9.3.5 - O somatério de pontos de todas as alineas nao poderd ultrapassar a pontuacao
maxima de 100 (cem) pontos.

9.3.6 - O resultado do total dos pontos obtidos na PT, dos voluntéarios aprovados na Selecao
Inicial, sera publicado no endereco eletrénico do Com8°DN.

9.3.7 - Os trabalhos publicados, titulos e diplomas impressos diretamente da Internet (sem
marca d’agua) deverdo vir acompanhados dos respectivos links, possibilitando a confirmacao
pela Comissao Examinadora.

9.3.8 - Reitera-se que a entrega dos titulos nao garante a obtencao de pontuacao, pois os
titulos ainda serdo avaliados por Comissao Examinadora, designada especialmente para esse
fim, que deliberara sobre a pontuacao a ser atribuida.

9.3.9 - O resultado dos recursos contra a PT serd dado a conhecer, coletivamente, pela
alteracao ou nao da pontuacao, em carater irrecorrivel na esfera administrativa, na pagina do
Com8°DN na Internet.

9.3.10 - A entrega dos titulos poderd ser realizada por terceiros, desde que anexada
procuracao especifica aos titulos.

10. - DA VERIFICACAO DE DADOS BIOGRAFICOS (VDB) — Eliminatoria

10.1 - A VDB, em conjunto com a VD, terd como propdsito verificar se o voluntdrio preenche
os requisitos de idoneidade moral e bons antecedentes de conduta para ingresso na Marinha
do Brasil, em conformidade com o previsto no art. 142 da Constituicdo da Republica Federal do
Brasil e no art. 11 da Lei n° 6880/1980 (Estatuto dos Militares), por meio da analise de
documentos, na VD, e, na VDB, por intermédio de consultas as Secretarias de Seguranca Publica
Estaduais, as Superintendéncias Regionais do Departamento de Policia Federal, dentre outros
orgaos.

10.1.1 - Os procedimentos para a averiguacao da idoneidade moral e dos antecedentes dos
voluntdrios serdo realizados por meio de investigacdo sobre a vida pregressa e atual do
voluntdrio, requisitos indispensaveis para o ingresso na MB. Logo, as informacdes obtidas
nessas apuracdoes devem estar em consonancia com as obrigacGes impostas aos militares da
MB, impedindo que pessoas que nao apresentem bons antecedentes de conduta, idoneidade
moral e reputacgado ilibada ingressem na instituigdo.

10.2 - Durante todas as etapas do Processo Seletivo, o voluntdrio poderda vir a ser
sumariamente eliminado se deixar de atender o disposto no subitem 10.1.

10.2.1 - S3o fatos que afetam os antecedentes de conduta, a idoneidade moral, a reputacdo
ilibada e a compatibilidade com o servico na MB, podendo resultar na eliminacdo do voluntario
no PS:

a) estar na condigdo de réu em agdo penal;

b) ter sido responsabilizado por ato lesivo ao patriménio publico de qualquer esfera de
governo, em processo disciplinar administrativo do qual nao caiba mais recurso;

c) condenado em processo criminal com sentenca transitada em julgado;

d) pratica de ato tipificado como crime e/ou de contravencdo penal e/ou de improbida-
de administrativa;
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e) pratica de transgressao disciplinar no caso de servidor publico ou militar ou ex-mili-
tar;

f) pratica de ato ndo condizente com a moral e com os bons costumes;

g) tatuagens que facam alusdo a ideologia terrorista ou extremista contraria as
instituicGes democraticas, a violéncia, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminacdo
ou preconceito de raga, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo as Forgas
Armadas. Este requisito serd avaliado na Inspe¢do de Salde para ingresso na MB;

h) declaragdes publicas ou participagcdao em ag¢des que signifiquem apologia ao crime,
uso de droga ilicita ou exalte organizagGes criminosas;

i) pratica ou estimulo a discriminagdo ou preconceito;

j) demonstracdo de menosprezo as autoridades e atos da administracdo publica;

[) exercer ou ter exercido atividades prejudiciais ou perigosas a Seguranc¢a Nacional; e

m) outras ocorréncias relevantes que revelem maus antecedentes de conduta, falta de
idoneidade moral e comprometam a sua reputacao ilibada.

10.3 - No caso de ter sofrido algum tipo de condenagdo ou penalidade, ou de estar
comprometido em quaisquer outras hipoteses citadas no subitem anterior, o voluntario devera
entregar declaragdo explicativa com a descricdo dos fatos e disponibilizar a cdpia integral do
processo/procedimento judicial, caso haja, ainda que tenha sido encerrado, sem punigdo, além
de mencionar outras situagdes que julgue necessarias.

10.4 - Sera passivel de eliminacdo do PS, sem prejuizo das sang¢des penais cabiveis, o
voluntario que:

a) deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos;

b) apresentar documentos falsos;

c) apresentar documentos rasurados;

d) tiver sua conduta enquadrada em qualquer das alineas previstas no subitem anteri-
or; e

e) omitir informacgdes, presta-las de forma inexata, incompleta ou faltar com a verdade,
guando do preenchimento das declaragdes mencionadas neste Aviso de Convocacgdo,
dispensando qualquer investigagdo quanto a gravidade do fato em questdo ou mesmo o
desfecho que os referidos fatos tenham tido na esfera penal.

10.5 - A existéncia de investigacdo, a¢dao ou condenagao penal, ndo transitada em julgado,
podera ser considerada em conjunto com outros fatos relevantes para a apuragdo dos
antecedentes de conduta, idoneidade moral e reputacdo dos voluntarios e incompativeis com a
atividade militar na MB.

11 - DA VERIFICACAO DOCUMENTAL (VD) — Eliminatéria

11.1 - No periodo estabelecido no Cronograma de Eventos (Apéndice |, deste Aviso), os
voluntdrios deverdo entregar nos locais indicados pelo Com8°DN, mediante apresenta¢do de
documento oficial de identidade com fotografia, a Ficha de VD (Apéndice Xl, deste Aviso),
preenchida, datada e assinada pelo voluntario, perante o militar/servidor civil a quem deva ser
apresentada, acompanhada das fotocdpias devidamente encadernadas, numeradas (Ex.: 01/20;
02/20; 03/20; ...) e rubricadas pelo voluntario, sendo de inteira responsabilidade do voluntario
a entrega correta ou nao. Os documentos originais tém a finalidade de comprovar a validade da
copia simples apresentada, a qual deverad ser devidamente autenticada pelo militar/civil
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responsavel pelo recebimento dos documentos. Caso os documentos apresentados ndao sejam
copias autenticadas ou acompanhados dos respectivos documentos originais para o devido
cotejo, estes nao serdo recebidos. Todo documento original serd restituido imediatamente ao
voluntdrio. Serdo exigidos para verificagdao os seguintes documentos:

a) certiddo de nascimento ou casamento;

b) documento oficial de identificagdo original, dentro da validade, com assinatura e
fotografia na qual possa ser reconhecido, na forma definida no subitem 6.3 deste Aviso;

c) comprovante de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF (podendo constar no
documento oficial de identificacdo);

d) comprovante de residéncia;

e) comprovante de inscricdo;

f) certiddo de quitacdo eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral, no maximo, ha
30 dias da data de entrega dos documentos;

g) certiddo de antecedentes da Justica Militar da Unido (www.stm.jus.br), dentro do prazo

de validade constante no documento;

h) certiddo da Justica Federal (site da Justica Federal da Regido que reside o voluntario)
dentro do prazo de validade constante no documento;

i) Certiddo da Justica Estadual (site do Tribunal de Justica do Estado a que pertence o
voluntario). No caso dos voluntarios do Rio de Janeiro que tem carteira de identidade emitida
pelo DETRAN ou Instituto Félix Pacheco (IFP) deverdo acessar o link
http://www.policiacivil.ri.gov.br/ e imprimir a referida Certiddo, dentro do prazo de validade

constante no documento;

j) certiddo de reservista ou prova de quitagdo com o SM devidamente reconhecido pela
respectiva autoridade competente do SM;

k) diploma de curso técnico ou habilitacdo profissional, para aqueles que concorrerem ao
ETP ou EAT, respectivamente, com validade nacional ou declaracdo dos referidos cursos,
contendo a data de conclusdo, acompanhada de histérico escolar, emitido por instituicdo de
ensino oficialmente reconhecida pelo MEC. Para o voluntario que possua o nivel superior
(bacharelado), diploma ou certificado/declaracdo de conclusdo de nivel superior, desde que na
mesma area de formacdo da habilitacdo profissional para a qual se inscreveu, expedido por
instituicdo superior de ensino credenciada, acompanhado do respectivo histérico escolar a fim
de que sejam avaliados pela organizagao militar competente se a formagdo superior possui
abrangéncia suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigiveis para a vaga de nivel
técnico prevista no Aviso de Convocagao. Caso o voluntdrio ndao apresente, devera ser entregue
a declaracdo constante do Apéndice XlI deste Aviso, por ocasido da VD, no periodo previsto no
Cronograma de Eventos do Apéndice |, e apresentar o Diploma ou Certificado/Declaragdo de
conclusdo e o respectivo Historico Escolar na data da incorporacdo;

[) registro profissional expedido pelo 6rgao fiscalizador da profissao, quando profissao for
regulamentada por 6rgao ou conselho de classe fiscalizador da profissdao. Caso o voluntdrio nao
apresente, devera preencher a declaracdo constante no Apéndice Xl deste Aviso, por ocasido
da VD, no periodo previsto no Cronograma de Eventos do Apéndice | e apresentar o
comprovante de registro profissional na data da incorporagao;
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m) carteira Nacional de Habilitagdo (CNH) nas categorias D ou E, para os voluntarios as
vagas destinadas a graduacdao de MNE a serem empregados como motorista de viaturas
administrativas;

n) consulta de pontuacdo no site do Departamento de Transito (DETRAN) da area do
Com82DN a qual o voluntario concorre, referente aos ultimos doze meses antes da data de
inicio do periodo de entrega, prevista no Cronograma de Eventos do Apéndice |, para os
voluntdrios as vagas destinadas a graduacao de MNE a serem empregados como motorista de
viaturas administrativas. O voluntario ndo poderd ter cometido nenhuma infragdo grave ou
gravissima, ou ser reincidente em infragdes médias durante os doze Ultimos meses;

0) cumpre esclarecer que, em cumprimento a sentenca proferida nos autos da Ac¢do Civil
Publica n2 1012153-72.2017.4.01.3400, em curso na 82 Vara Federal Civel da Secdo Judiciaria
do Distrito Federal, a aceitacdo do diploma de nivel superior, mencionada na alinea anterior,
nao habilita o ingresso do voluntario no Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha (CORM),
prestando-se apenas ao ingresso no Corpo de Pragas da Reserva da Marinha (CPRM), Processo
Seletivo do qual o voluntario participou;

p) autorizacdo para inscricdo, se militar do Exército Brasileiro, da Forca Aérea Brasileira,
das Policias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, Apéndice XXIV deste Aviso;

g) comunicacdo Padronizada ao Comandante/Diretor da OM, se militar da Marinha do
Brasil;

r) folha de alteragdes da Caderneta Registro/Assentamentos para militares da ativa e
reserva;

s) Atestado de Idoneidade Moral e Bons Antecedentes, para militar das Forcas Armadas,
das Policias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, no servigo ativo, Apéndice Il deste
Aviso;

t) declaragao de Investidura em Cargo Publico para Profissionais de Saude, com profissdes
regulamentadas, Apéndice XVII deste Aviso;

u) declaragao Negativa de Investidura em Cargo Publico para Profissionais de Saude, com
profissdes regulamentadas, Apéndice XVIII deste Aviso;

v) declaragdo Negativa de Investidura em Cargo Publico para Profissionais das demais
areas, Apéndice XIX deste Aviso;

x) Declaragcdo quanto a ndo estar respondendo a Inquérito Policial, Processo Criminal ou
cumprido pena de qualquer natureza, Apéndice XXV deste Aviso;

y) declaracdo de Voluntariado e Compromisso para Prestacdo de SMV, Apéndice XIV
deste Aviso, preenchida e assinada, cujo conteldo atesta, de modo inequivoco, que estdo de
acordo com a designagdo para as OM de destino, independentemente do local de seu
domicilio;

z) declaracdo de Tempo de Servico Anterior como Militar nas Forcas Armadas, Apéndice
XV deste Aviso;

aa)se militar ou ex-militar, apresentar a cépia do DOU que publicou o ingresso e o
desligamento da For¢ca Armada e/ou Forga Auxiliar ou declaragdo conforme Apéndice XV. Caso
seja constatada ma-fé no sentido de omitir informag¢des, o voluntadrio estara sujeito a
eliminacdo do certame;

ab) Se militar ou ex-militar de Forca Armada ou de Forga Auxiliar, apresentar as folhas de
avaliacdo de desempenho ou assentamentos, conforme nomenclatura da respectiva Forga,
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relativas aos ultimos 3 (trés) anos do periodo de servigo prestado, constando, obrigatoriamente,
a classificacdo do seu comportamento, comprovando estar conceituado, nos termos do
Regulamento Disciplinar da Marinha, no minimo, com a média de tais avaliagdes 7 (sete) o que
é equivalente ao comportamento “BOM”, ou em classificacdo correspondente da Forca a que
pertenca;

ac) Se militar ou ex-militar de Forca Armada ou de Forga Auxiliar, ndo ter sido punido por
falta considerada de natureza “GRAVE” que afete a honra e o pundonor militar. Além disso, sera
observado ainda o histérico funcional do voluntario quando de sua passagem pela respectiva
Forca. Para tal analise, os voluntarios militares e ex-militares deverdo apresentar declaracdo da
ultima OM, em que servem ou serviram, informando: comportamento ou situa¢do disciplinar
guando foi licenciado; se respondeu processo administrativo; se respondeu processo disciplinar;
e punicdes sofridas;

ad) se ex-integrante de qualquer uma das Forgas Armadas ou de Forga Auxiliar, ndo ter
sido excluido ou licenciado ex officio, excluido ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso
de reabilitacdo; e

ae) declaracdo de Ciéncia da Necessidade de Informacdo do Estado de Gravidez, Apéndice
XVI deste Aviso.

11.1.1 - Por ocasido da VD, serd verificado se o voluntario preenche todos os requisitos
exigidos no subitem 3.3.

11.1.2 - A entrega dos documentos ndo garante a aprovagao na VD, pois essa documentagao
ainda serd avaliada por Comissdo designada especialmente para esse fim, que emitird parecer
aprovando ou ndo o voluntdrio nessa etapa.

11.2 - A ndo apresentagdo de qualquer documento exigido, bem como qualquer rasura ou
outra irregularidade constatada nos documentos entregues, implicara eliminagao do voluntario
do Processo Seletivo.

11.3 - No caso de apresentacdo de documentos falsos, serdo ainda aplicadas as sanc¢Ges
previstas na legislacao vigente.

11.3.1 - O resultado preliminar da VD estard disponivel na pagina do Com82DN, de acordo
com o contido no Cronograma de Eventos, constante do Apéndice I.

11.4 - Serdo desconsiderados os documentos ilegiveis, que impossibilitem a leitura de seu
conteudo, assim como protocolos.

11.5 - A voluntdria do sexo feminino deverda entregar a declara¢do contida no Apéndice XVI
deste Aviso, de ndo estar gravida desde a etapa da VD até o fim da 12 fase do EAT/ETP, em face
dos riscos decorrentes das atividades militares desenvolvidas na referida fase.

11.6 - N3o serdo recebidos documentos fora do periodo estipulado no Aviso.

11.7 - A entrega dos documentos podera ser realizada por terceiros desde que anexada aos
documentos entregues procuragao especifica.

11.8 - Caso haja interesse da Administragdo Naval, o voluntdrio classificado na condi¢ao de
reserva no Processo Seletivo poderd ser indicado a assumir vaga ociosa da habilitagdo a que
concorre na Area de Jurisdicdo de outro DN, desde que expresse o interesse em ocupar vaga
em outro Estado, distinto de sua atual residéncia/domicilio, mediante o preenchimento do
formulario constante do Apéndice XXIIl. Tal convocacdo podera ocorrer até o término da
vigéncia do Processo Seletivo, acordo o contido nos subitens 1.3 e 15.5, observando-se a ordem
de classificagcdo dos reservas, acordo o previsto no subitem 15.6. Nestes casos, ressalta-se que
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todos os custos decorrentes da assun¢dao da vaga em outra Unidade da Federagao ficardo a
cargo do Voluntdrio, ndo havendo qualquer ressarcimento por parte da Marinha do Brasil.

12. DOS RECURSOS DA PROVA OBIJETIVA (PO) E DA PROVA DE TiTULOS (PT), VERIFICACAO
DOCUMENTAL (VD) E VERIFICACAO DE DADOS BIOGRAFICOS (VDB)

12.1 - O voluntario que desejar poderd interpor recurso contra as questdes da PO, em face
de erros ou omissdes nos gabaritos divulgados dessa prova; e contra o resultado da PT, VDB e
VD.

12.2 - O voluntario dispora do prazo de 3 (trés) dias uteis, contados a partir do dia seguinte
ao da divulgacdo dos gabaritos da PO e das notas da PT, na pagina do Com82DN, para
apresentar recurso.

12.3 - Os recursos deverdo ser entregues, dentro do prazo estipulado no item 12.2,
devidamente assinados pelos voluntdrios, diretamente no Com82DN.

12.4 - Os recursos deverdo ser:

a) redigidos de acordo com os modelos contidos nos Apéndices VI e VIl deste Aviso, para
a PO e PT, respectivamente, devidamente fundamentados e incluindo bibliografia pesquisada.
Deverdo conter todos os dados que informem a identidade do requerente, seu nimero de
inscricdo, endereco completo e assinatura;

b) se manuscritos, redigidos em letra legivel com caneta esferografica azul ou preta;

c) apresentados com argumentacdo ldgica e consistente, indicando o Processo Seletivo,
prova (profissdo e cor), nUmero da questdo, a resposta marcada pelo voluntario e a divulgada
pelo gabarito e a sua finalidade;

d) um para cada questdo; e

e) entregue pessoalmente ao Com82DN, observado o prazo estabelecido nos subitens
12.2e12.5.

12.5 - O voluntério que ndo for aprovado na VDB e/ou VD serd comunicado pelo Com82DN e
dispord de 3 (trés) dias Uteis, para apresentar o seu recurso de acordo com os modelos dos
Apéndices Vlll e IX, respectivamente.

12.6 - Ndo serdo apreciados os recursos que forem apresentados:

a) em desacordo com as especificacdes contidas neste Aviso de Convocacgao;

b) fora do prazo estabelecido;

c) sem fundamentacdo légica e consistente;

d) contra terceiros;

e) em coletivo; e

f) com teor que desrespeite a banca examinadora.

12.7 - O resultado dos recursos contra questdes da prova escrita, contra erros ou omissoes
no gabarito da PO serd dado a conhecer, coletivamente, pela alteracdo ou ndo do
gabarito/resultado, em carater irrecorrivel na esfera administrativa, por meio de divulga¢do na
pagina da internet do Com82DN.

12.8 - Quando, decorrente de exame dos recursos, resultar a anulacdo de questdes, os
pontos correspondentes a essas questdes serdo atribuidos a todos os voluntdrios,
independentemente de os terem requerido.

129 - Em caso de deferimento de recurso interposto, podera ocorrer alteracdo da
classificagdo inicial obtida pelo voluntario.
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12.10 - Em nenhuma hipdtese sera aceita revisdo de recurso, recurso do recurso ou recurso
de gabarito final.

12.11 - A banca examinadora constitui Ultima instdncia para recurso, sendo soberana em
suas decisOes, razdo pela qual ndo caberdo recursos adicionais.

12.12 - O prazo para interposi¢do de recurso é preclusivo e comum a todos os voluntarios. O
voluntario que ndo interpuser recurso dentro do prazo e nos moldes estabelecidos neste Aviso
de Convocacdo perdera o direito de manifestar-se posteriormente.

13 - DA INSPECAO DE SAUDE (IS) — Eliminatéria

13.1 - A IS, que tera carater eliminatdrio, é a pericia médica da selecdo inicial, a qual visa
verificar se os voluntdrios preenchem os critérios e padrées médicos de aptiddo para o
exercicio das atividades técnico-militares necessarias a Marinha do Brasil. As IS para ingresso
sdo de competéncia da Junta Regular de Saude (JRS).

13.2 - A IS serd realizada nas areas dos Com82DN de acordo com exames e procedimentos
médico-periciais especificos, observando-se as condi¢des incapacitantes e os indices minimos
exigidos descritos no Apéndice Ill deste Aviso, no periodo previsto no Cronograma de Eventos
do Apéndice |, conforme programacdo elaborada e anunciada pelos Com82DN (dia, horario e
local). O voluntario tera uma tolerancia de atraso de até 15 (quinze) minutos.

13.2.1 - Independente da data para a qual o voluntario esteja agendado, ele deverad ficar a
disposicdo da Junta de Saude (JS), durante todo o periodo previsto para a realizagdo da IS.

13.3 - Serdo convocados para a IS os voluntarios ndo eliminados na forma do subitem 8.4
deste Aviso.

13.4 - Os voluntdrios convocados deverdao comparecer ao local e horario previsto para a IS,
indicado pelo Com82DN, com a antecedéncia necessdria, observando repouso auditivo de 14
horas, portando o comprovante de inscricdo e documento oficial de identificacdo, original e
dentro da validade, em meio fisico, com assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido,
na forma definida no subitem 6.3, caneta esferografica azul ou preta, prancheta, a ficha de
Anamnese Dirigida preenchida, sem rasuras, datada e assinada, constante no Apéndice XX
deste Aviso. Os homens deverdo portar calcdo de banho e as mulheres biquini. Salienta-se que
o voluntdrio na ocasidao do comparecimento para IS ndao necessita estar em jejum. Em
oportuno, o voluntario ndo podera fazer uso de aparelho celular enquanto no local da IS.

13.5 - O voluntario terd que comparecer no dia agendado para realizacdo da IS e apresentar,
obrigatoriamente, todos os exames médicos complementares relacionados no item 3 do
Apéndice Il deste Aviso, cuja realizacdo é de sua inteira responsabilidade. No caso de nao
apresentacdo dos Exames/Pareceres, o candidato podera solicitar, por meio de requerimento,
uma nova data para iniciar a IS, dentro do periodo estabelecido no Cronograma de Eventos,
podendo ser autorizado desde que seja exequivel para a Administracdo Naval. A nao
apresentacdo de qualquer dos exames relacionados no respectivo Aviso de Convocacdo, na
data inicial de comparecimento a JS ou no prazo estabelecido por esta, implicard na
impossibilidade de realizacdo da IS. Tal situacdo também se aplica a falta de apresentacdo de
resultados de outros Pareceres/Exames, eventualmente solicitados pela JS. Ndo cabe recurso
de IS ndo apreciada por insuficiéncia de documentacdo médica ou por ndo comparecimento.

13.5.1 - A MB ndo possui nenhum vinculo ou convénio com empresas ou médicos para
realizacdo dos exames para a IS.
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13.6 - O voluntdrio podera ser eliminado caso haja a observancia de qualquer fato novo
médico pericial, surgido durante o processo seletivo ou por ocasido da incorporagdao do
voluntario até o final do Periodo de Adaptacdo, o que implica solicitacdo, pela OM que tomou
conhecimento de tal fato, de autorizagao junto ao érgao responsavel pelo Processo Seletivo,
para IS em grau de Revisdo da IS de Ingresso, por surgimento de “Fato Novo” médico pericial.
Para os voluntdrios considerados “Inaptos” nas IS para Ingresso, que estejam cursando por
forga de decisao liminar, sem transito em julgado, ndo cabem IS pds-admissionais, sem prejuizo
das providéncias administrativas julgadas cabiveis pelas Autoridades competentes.

13.7 - Todas as etapas do processo pericial sdo presenciais. Os voluntdrios que ndo
comparecerem a Junta de Saude na data marcada para IS na divulga¢ao do resultado de sua IS,
bem como em qualquer outra fase do processo pericial, serdo considerados desistente e suas IS
ndo serdo apreciadas por falta de comparecimento.

13.8 - Os voluntarios considerados inaptos para ingresso na IS poderdo requerer, junto a
autoridade competente, nova inspegdo, em grau de Recurso, em até 2 (dois) dias Uteis a contar
da data da divulgacdo do laudo pela Junta Regular de Saude/Centro de Pericias Médicas da
Marinha, mediante requerimento constante no Apéndice IV deste Aviso.

13.9 - Tao logo os requerimentos de Recurso sejam deferidos, a autoridade competente
solicitara a OM sede da JSD a realizagdo da IS em grau de Recurso, cujo prazo para avaliagao,
em face da eventual necessidade de Exames/Pareceres Especializados podera variar, devendo
ser de, no minimo, dez dias Uteis.

13.10 - Os voluntarios que obtiverem deferimento de seus recursos deverdo comparecer a
JSD no prazo maximo de um dia util a contar do conhecimento do deferimento a fim de
agendar suas IS, exceto nos casos em que tenha havido agendamento prévio pela Junta
Recursal. Aqueles que ndo comparecerem dentro do prazo ou na data e hora marcadas para
realizagdo de IS em grau de Recurso serao considerados desistentes.

13.11 - A voluntdria gestante ou com filho nascido ha menos de 6 (seis) meses nao poderd
realizar o TAF-i, sendo eliminada do Processo Seletivo.

13.12 - Aos militares da Ativa ou da Reserva da Marinha do Brasil, do Exército Brasileiro ou
da Forca Aérea Brasileira, bem como das Forgas Auxiliares, assim como aos voluntarios
oriundos do meio civil, serdo aplicados os indices minimos exigidos e observadas as condi¢des
de inaptiddo para ingresso no SAM, previstas no Apéndice Il deste Aviso.

13.13 - A IS para ingresso ndo tem por objetivo a investiga¢ado clinica complementar, ficando
a critério da JS a decisdo quanto a solicitacdo de outros exames além daqueles obrigatérios
listados acima, dentro do prazo estabelecido pela autoridade responsavel pelo processo
seletivo.

14 - DO TESTE DE APTIDAO FiSICA DE INGRESSO (TAF-i) (Eliminatdrio)

14.1 - O TAF-i, que tera carater eliminatdrio, tem como propésito aferir se a aptidao fisica do
voluntario preenche os padrdes fisicos exigidos para a prestacdo do SMV na MB e serd
realizado de acordo com os subitens abaixo, no periodo previsto no Cronograma de Eventos,
Apéndice |, deste Aviso.

14.2 - Apenas o voluntario possuidor de Atestado Médico, conforme subitem 14.10, deste
Aviso, realizard o TAF-i. A ndo apresentacdo deste, no dia da realizacdo do TAF-i, implicara em
eliminagao.
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14.3 - O TAF-i é constituido das seguintes provas:

a) natacdo; e

b) corrida.

14.4 - O voluntario sera submetido ao TAF-i em 2 (dois) dias ndo consecutivos.

14.5 - Para ser aprovado no TAF-i, o voluntario devera:

a) nadar o percurso de 25 (vinte e cinco) metros no tempo maximo de 50 (cinquenta)
segundos, para o sexo masculino e 1 (um) minuto, para o sexo feminino, levando em
consideragdo as seguintes observagdes:

- A saida podera ocorrer de fora da piscina (borda ou bloco de partida) ou de dentro da
piscina, a critério do voluntario;

- Quando a piscina possuir menos de 25 metros de comprimento, ndo sera permitido o
contato com a borda oposta, por periodo de tempo superior a 3 (trés) segundos, por ocasido da
virada; e

- O voluntério devera utilizar apenas os recursos inerentes ao seu préprio corpo, ndo
sendo permitido nenhum apoio no fundo, na borda lateral e/ou raiamento da piscina.

b) correr o percurso de 2400 (dois mil e quatrocentos) metros no tempo maximo de 16
(dezesseis) minutos, para o sexo masculino e 17 (dezessete) minutos, para o sexo feminino. A
corrida podera ser realizada em pista oficial de atletismo ou em qualquer percurso plano
previamente demarcado.

14.6 - Para a voluntaria gestante ou com filho nascido hd menos de 6 (seis) meses, observar
o subitem 13.11.

14.7 - Caso, ap6s a realizacdo, o voluntério seja reprovado em uma ou em ambas as provas,
ser-lhe-4 concedida uma Ultima tentativa, em dia a ser determinado pela Comissdao de
Avaliacdo. Em qualquer um dos casos, as datas nao poderao ultrapassar o periodo alocado para
o TAF-i, previsto no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso.

14.8 - O resultado do TAF-i serad informado ao voluntéario pela Comissao de Avaliacao, logo
apos sua conclusao, no préprio local de realizacdo, ocasido em que, cada voluntario deverd
assinar a ficha que contém os resultados por ele obtidos.

14.9 - Além do comprovante de inscricdo e do documento oficial de identificacao, original e
dentro da validade, com assinatura e fotografia (na qual possa ser reconhecido), na forma
definida no subitem 6.3, o voluntario devera levar ténis, calcao, camiseta para ginastica, sunga
de banho ou mai6 para a natacao.

14.10 - O voluntario somente realizarad o TAF-i, mediante apresentacao de Atestado Médico,
nos moldes do modelo constante no Apéndice XXI, deste Aviso, preenchido de maneira legivel e
devidamente assinado por um médico, com identificacdo do CRM, emitido ha, no méaximo, 30
(trinta) dias antes da aplicacdo do teste. O atestado deverd comprovar que o voluntario se
encontra apto para realizar o TAF-i, discriminando as modalidades a serem realizadas e tal
documento deverd ser submetido ao médico pertencente a Comissdao de Avaliacdo, para
verificacao da conformidade.

14.11 - O médico pertencente a Comissao de Avaliacao, presente no local de aplicacao do
TAF-i, podera impedir de realizar ou retirar do TAF-i, a qualquer momento, o voluntario que
apresentar qualquer condicdo de risco a prépria saude.
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15 - DO RESULTADO DA SELECAO E CRITERIOS DE DESEMPATE DOS VOLUNTARIOS

15.1 - Ap6s a realizacao de todas as Etapas, sera divulgado o Resultado da Selecao na pagina
do Com8°DN.

15.2 - O resultado constara da relacdo de voluntarios classificados dentro do niimero de
vagas previsto para cada Cidade/Estado e habilitacdo profissional (voluntarios titulares) e dos
voluntarios reservas pela ordem decrescente das médias de acordo com a seguinte formula:

MF = (1PO + 2PT)/3
Onde:
MF = média do resultado final, aproximada a centésimos;
PO = Nota da Prova Escrita Objetiva (PO) de Portugués; e
PT = Nota da Prova de Titulos.

15.3 - Os voluntarios que obtiverem a mesma nota final serdo posicionados entre si, de
acordo com a seguinte ordem de prioridade:

a) maior nota na PT; e
b) maior idade.

15.4 - O voluntario aprovado em todas as etapas, mas nao classificado no nimero de vagas
existentes, sera considerado reserva.

15.5 - A listagem de voluntarios reservas tem por finalidade permitir a convocacao para
preenchimento de vagas ndo completadas em razdo de eventual exclusdo/desisténcia de
voluntarios titulares, ou para compor uma 2? turma de periodo inicial no SMV, de acordo com o
previsto no subitem 1.3 deste AC ou para compor vaga ociosa em outro DN, de acordo com o
contido no subitem 11.8. Tal convocacido deverd ocorrer dentro da vigéncia do Processo
Seletivo, que terminara em 30 de dezembro de 2026, conforme especificado no Cronograma de
Eventos, Apéndice | deste Aviso.

15.6 - Em caso de convocacao de voluntario reserva, sera adotada estritamente a ordem de
classificacao discriminada pela ordem decrescente da nota obtida no resultado final da selecao,
considerando os critérios de desempate previstos no subitem 15.3.

15.7 - Os voluntarios reservas deverdo acessar a pagina do Com8°DN na Internet, apés a
divulgacao do resultado final do Processo Seletivo até a data citada no subitem 15.5, a fim de
tomar conhecimento de uma possivel convocacao de voluntarios reservas para substituicdo de
voluntarios titulares, ou preenchimento de vaga ociosa até o término de validade do Processo
Seletivo.

16 - DA DESIGNACAO A INCORPORACAO

16.1 - Os voluntarios aprovados em todas as etapas serdao ordenados de acordo com a Média
Final (MF), e serdo convocados dentro do nimero de vagas previsto para cada atividade
profissional indicada no item 2, deste Aviso de Convocacao, conforme as regras previstas no
item 15.

16.2 - Os nomes dos voluntarios designados a incorporacao serdo divulgados na internet, na
pagina do Com8°DN, em data especificada no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso
de Convocacao.

16.3 - Os voluntérios aprovados no PS, dentro no nimero de vagas, serao designados para
incorporacao no local e data previstos no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste Aviso, a fim
de cumprirem, por 45 dias, o periodo de adaptacdo e a 1? Fase do EAT ou ETP, sendo
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complementada pelo Estagio de Qualificacdo de Pratica Militar-Naval (E-QPM) com duracao de
15 dias.

16.4 - Por ocasido da sua apresentacdo no Orgdo de Formacdo da Reserva (OFR), o
voluntario designado a incorporacao devera apresentar nova Declaracdo de Tempo de Servico
Militar Anterior, constante no Apéndice XV deste Aviso, contendo a atualizacdo do seu tempo
de servico até a data da sua efetiva exoneracao.

17 - DA INCORPORACAO

17.1 - Incorporacao é o ato de inclusdo do designado para o Servico Ativo da Marinha (SAM)
em uma OM, a qual fique vinculado de modo permanente, independentemente de horario e
com as incumbeéncias inerentes a essa OM.

17.2 - A incorporacdo ocorrera na data prevista no Cronograma de Eventos, Apéndice | deste
Aviso, quando tera inicio o periodo de adaptacao.

17.3 - Durante parte do periodo de adaptacdo, os incorporados poderdo permanecer em
regime de internato, por um periodo de uma semana.

17.4 - Ao término do periodo das avaliacbes curriculares atinentes ao subitem 1.6, os
incorporados serdo distribuidos para as OM da Marinha, na area de jurisdicio do Com8°DN,
gue abrange os Estados de SP e PR para aplicacao dos seus conhecimentos técnico-profissionais
e Militar Naval.

17.5- - Os designados para o SAM serao incorporados:

a) como Grumetes (GR); e

b) como Pracas RM2, do Corpo de Pracas da Reserva da Marinha (CPRM), na graduacao
gue ja possuirem, desde que seja até Marinheiro/Soldado Especializado para a realizacdo do
EAT e até Cabo para a realizacdo do ETP, se ja forem Pracas.

17.6 - Apos os primeiros 12 meses de SMV, caso haja interesse da Administracdo Naval e da
prépria Praca Temporaria, poderdo ser concedidas prorrogacdes do tempo de servico por mais
um ano e, assim, sucessivamente, até o limite maximo de 96 (noventa e seis) meses,
computando-se ai o tempo anterior prestado no Servico Militar que trata a alinea | do subitem
3.3, deste Aviso, e observados os requisitos constantes em legislacao especifica.

17.7 - Os incorporados, nos termos do subitem 17.5, poderdo, em tempo de paz, ter acesso
gradual e sucessivo na hierarquia até a graduacdo de Cabo (CB) para aqueles que realizarem o
EAT e até a graduacao de Terceiro-Sargento (3°SG) para os que realizarem o ETP, pelo critério de
antiguidade, desde que satisfacam as condicoes basicas estabelecidas na Lei n°® 5.821/1972 e
Lei n°® 13.954/2019, adaptadas a legislacdo e a regulamentacdo que tratam do Servico Militar,
conforme estabelecido no Decreto n°® 4.780/2003 e na Portaria n® 1/2021, do Comandante da
Marinha.
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17.8 - Caso seja constatado o estado de gravidez durante a 1° Fase do Estagio Inicial, a
Voluntéaria serd licenciada, ex officio, por conveniéncia do servico, em virtude dos riscos
decorrentes das atividades militares a serem desenvolvidas durante essa fase.

Sao Paulo, SP, 08 de dezembro de 2025.

MARCELO HAROLDO DOMINGOS DA SILVEIRA
Capitao de Mar e Guerra
Chefe do Estado-Maior
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	MÉDIO DAS ÁREAS INDUSTRIAL, DE SAÚDE E APOIO; E NÍVEL FUNDAMENTAL
	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1 - O processo seletivo para as vagas previstas será regido pelo presente Aviso de Convocação (AC) e executado pelo Com8ºDN, destinando-se ao preenchimento das necessidades temporárias de Praças em Organizações Militares (OM) da Marinha, para a aplicação de seus conhecimentos técnico-profissionais.
	1.2 - MILITARES TEMPORÁRIOS SÃO OS INTEGRANTES DA RESERVA DE 2ªCLASSE DA MARINHA, INCORPORADOS PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR, EM CARÁTER TRANSITÓRIO E REGIONAL. A NATUREZA DO VÍNCULO COM A FORÇA É, NESSE SENTIDO, PRECÁRIA E TRANSITÓRIA, COM DURAÇÃO MÁXIMA DE ATÉ 96 (NOVENTA E SEIS) MESES, NÃO GERANDO QUALQUER EXPECTATIVA QUANTO À PERMANÊNCIA E À ESTABILIDADE, AS QUAIS SOMENTE SE ADMITEM AOS MILITARES DE CARREIRA, DE ACORDO COM OS REQUISITOS PREVISTOS EM LEI.
	1.3 - Os voluntários aprovados e classificados dentro do número de vagas serão convocados para cumprir um período inicial no SMV, o qual terá duração total de doze meses, e será prestado na forma de Estágio. Os voluntários classificados como reservas comporão listagem, conforme o subitem 15.5 deste AC, e poderão ainda ser convocados para compor uma 2ª turma de período inicial no SMV ou para compor vaga ociosa em outro DN, visando suprir eventuais necessidades temporárias e pontuais, a critério da Administração Naval, exclusivamente no período de vigência do Processo Seletivo. Os voluntários, de acordo com os pré-requisitos previstos nos subitens 1.4 ou 1.5 deste Aviso, serão convocados para cumprir o EAT ou o ETP.
	1.4 - O EAT destina-se às Praças RM2, aos reservistas, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos dispensados de incorporação ou do Serviço Militar Inicial (SMI) e às mulheres, todos voluntários, com o ensino fundamental concluído e cursos correspondentes à educação profissional de Formação Inicial e Continuada de trabalhadores (C-FIC).
	1.4.1 - Os voluntários às vagas da área administrativa, para função de motorista de viaturas administrativas deverão possuir C-FIC do Eixo Tecnológico de Infraestrutura, com cursos que compreendam as seguintes atividades de transporte:
	a)motorista de Transporte de Carga;
	1.4.4 - Os voluntários às vagas da área administrativa, para a função de Arrumador, deverão possuir C-FIC do Eixo Tecnológico de Turismo, Hospitalidade e Lazer, com cursos que contemplem atividades de auxiliar de garçom, camareiro em meios de hospedagem e copeiro.
	1.4.5 - Os voluntários aprovados nos testes aplicados na 1ª fase do EAT serão promovidos a Marinheiro-Especializado (MNE-RM2).

	1.5 - O ETP destina-se às Praças RM2, aos reservistas, aos cidadãos brasileiros com incorporação adiada, aos dispensados de incorporação ou do SMI e às mulheres, todos voluntários, com o ensino médio concluído e com cursos correspondentes à educação profissional de nível técnico. Os voluntários aprovados nos testes aplicados na 1ª fase do ETP serão promovidos a Cabo (CB-RM2).
	a) a primeira, destinada à Instrução Militar-Naval e ao Estágio de Qualificação de Prática Militar-Naval (E-QPM) com duração de 60 dias, será realizada obrigatoriamente em Órgão de Formação de Reserva (OFR) ou Centro de Instrução, ocasião em que os incorporados receberão Instrução Militar-Naval e serão avaliados mediante aplicação de testes estabelecidos em currículo disciplinar, referentes à formação Militar Naval do EAT ou do ETP; e
	b) a segunda, destinada à aplicação de conhecimentos técnico-profissionais, será realizada na OM para a qual o incorporado será designado para servir.

	1.7 - O incorporado que não alcançar a nota mínima nas avaliações curriculares, durante a primeira fase do EAT ou do ETP, será Licenciado ex officio, por conveniência do serviço, de acordo com o inciso I, alínea d, do art. 50, do Decreto nº 4.780/2003.
	1.8 - Após a incorporação, o militar RM2 perceberá remuneração atinente à sua graduação, como previsto na Lei de Remuneração dos Militares (Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002), além dos demais direitos previstos na Lei nº 6.880/1980, enquanto estiver no Serviço Ativo.
	1.9 - Poderão ser concedidas prorrogações de tempo de serviço, de um ano, por períodos iguais e sucessivos, a critério do Com8ºDN a que estiver subordinado, desde que o tempo total de serviço prestado não ultrapasse o tempo máximo de 96 (noventa e seis) meses, contínuos ou não, no serviço ativo, computando-se para isso, inclusive, o tempo de efetivo Serviço Militar (SM) prestado em qualquer Força Armada, anterior à convocação.
	1.10 - Em tempo de paz, não será concedida prorrogação de tempo de serviço ao militar RM2 por períodos que venham a ultrapassar a data de 31 de dezembro do ano em que o voluntário completar quarenta e cinco anos de idade, de acordo com o inciso II, § 1º, art. 27, da Lei nº 4.375, de 4 de agosto de 1964, alterada pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019.
	1.11 - Os voluntários que forem Praças RM2 e que tenham sido aprovados no presente processo seletivo, não estão dispensados da realização da 1ª fase do estágio EAT/ETP.
	1.12 - Não serão incorporadas as voluntárias que estiverem grávidas, em face dos riscos decorrentes das atividades militares desenvolvidas na 1ª fase do EAT ou do ETP. Caso seja constatado o estado de gravidez até a incorporação nos referidos estágios, a voluntária será eliminada do processo seletivo, não cabendo reserva de vaga para inclusão em Processos Seletivos subsequentes, tendo em vista o caráter anual e temporário da incorporação por meio do SMV.
	1.13 - As Instruções Gerais para os Estágios e a Prestação do Serviço Militar pelos Militares da Reserva de 2ª e 3ª Classes da Marinha, aprovadas pela Portaria nº 1/2021, do Comandante da Marinha (CM), estão disponíveis na página da Internet do Com8ºDN, no endereço https://www.marinha.mil.br/com8dn/, no link “Serviço Militar”.
	1.14 - O(A) voluntário(a) não poderá acumular qualquer cargo, emprego ou função pública, na administração pública Federal, Estadual e Municipal, ainda que da administração pública indireta, exceto para os profissionais de Saúde com profissões regulamentadas (desde que haja compatibilidade de carga horária), sendo necessário o preenchimento da Declaração de Investidura em Cargo Público para Profissionais de Saúde, com profissões regulamentadas, Apêndice XVII deste Aviso; ou Declaração Negativa de Investidura em Cargo Público para Profissionais de Saúde, com profissões regulamentadas, Apêndice XVIII deste Aviso; ou Declaração Negativa de Investidura em Cargo Público para os Profissionais das demais Áreas, Apêndice XIX deste Aviso.
	1.15 - Não fica assegurado ao (à) voluntário (a) o retorno ao emprego anterior quando do seu licenciamento, haja vista a voluntariedade da prestação do Serviço Militar Voluntário (SMV).
	1.16 - A critério da Administração Naval e de acordo com a necessidade do serviço as Praças RM2 da especialidade de enfermagem poderão embarcar, em meios navais; os demais, eventualmente, poderão compor comissões específicas nos referidos meios.
	1.17 - Quaisquer dúvidas ou omissões porventura existentes no presente Aviso, deverão ser solicitadas ao Com8ºDN.

	2. DAS HABILITAÇÕES PROFISSIONAIS E VAGAS ALOCADAS
	2.1. No momento da inscrição, o voluntário deverá optar pela Cidade/Estado onde pretende concorrer à incorporação e só poderá se inscrever para uma única habilitação profissional, dentre aquelas relacionadas às vagas descritas abaixo:
	2.2 - No decorrer do Processo Seletivo, as vagas poderão sofrer acréscimo e/ou as que não forem preenchidas nas diversas profissões poderão ser remanejadas, a critério da Administração Naval.
	2.3. VAGAS DESTINADAS AOS VOLUNTÁRIOS PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS
	(Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, DECRETO Nº 12.536, DE 27 DE JUNHO DE 2025, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MGI/MIR/MPI Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE 2025).
	2.3.1 - Das vagas destinadas para todo o certame, 30% (trinta por cento) serão providas na forma da Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025.
	2.3.2 - Para concorrer às vagas reservadas a voluntários pretos e pardos, indígenas e quilombolas, o voluntário deverá assim se autodeclarar, no momento da inscrição, podendo optar por mais de uma opção.
	3.4 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 70,00 (setenta reais).
	3.5 - Os documentos comprobatórios das condições de inscrição serão exigidos dos voluntários nas datas estabelecidas no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso, para a VD.
	3.6 - A não apresentação de quaisquer dos documentos comprobatórios das condições de inscrição, nas datas previstas para a VD, implicará na eliminação do voluntário do Processo Seletivo e perda dos direitos decorrentes.
	3.7 - O número do CPF e do documento oficial de identificação serão exigidos no ato da inscrição. Após efetuada a inscrição, o CPF não poderá ser alterado.
	3.8 - No caso de declaração de informações inverídicas, além da exclusão do Processo Seletivo, poderão ainda ser aplicadas as sanções correlatas ao crime praticado, na forma da legislação penal em vigor.
	3.9 - A inscrição no Processo Seletivo implicará aceitação irrestrita, por parte dos voluntários, das condições estabelecidas neste Aviso de Convocação, permitindo que a Marinha do Brasil proceda as investigações necessárias à comprovação do atendimento dos requisitos previstos como inerentes ao cargo pretendido, não cabendo ao voluntário o direito de recurso para obter qualquer compensação pela sua eliminação, pela anulação de sua inscrição ou pelo não aproveitamento por falta de vagas.
	4. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET
	4.1 - As inscrições serão realizadas na página do Com8ºDN, no endereço eletrônico https://www.marinha.mil.br/com8dn.
	4.2 - As inscrições poderão ser efetivadas somente entre 8h do 9 de dezembro de 2025 e 23h59 do dia 27 de janeiro de 2026, horário oficial de Brasília/DF.
	4.3 - Acessada a referida página, o voluntário deverá realizar o cadastro na área do voluntário ou acessar com o usuário/senha já cadastrados, preencher o formulário de inscrição com os dados pessoais e selecionar o método de pagamento da taxa de inscrição.
	4.3.1 - As datas-limite dos boletos bancários poderão variar, de acordo com a data de inscrição, de maneira que a data-limite para pagamento constará do boleto gerado na inscrição.
	4.4 - Por ocasião do preenchimento dos dados no formulário de inscrição, o voluntário precisará atentar para sua correta inserção. Ao término do preenchimento é apresentada a página de confirmação de inscrição na qual o voluntário deverá verificar todos os dados inseridos. É de inteira responsabilidade do voluntário o correto preenchimento dos seus dados.
	4.6 - O pagamento deverá ser efetuado, preferencialmente, em bancos credenciados, tais como: Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal, Itaú e Santander.
	4.9 - Após efetuado o pagamento, os voluntários deverão guardar o respectivo comprovante para possível necessidade de futura comprovação de pagamento.
	4.9.1 - O voluntário deverá verificar a confirmação de sua inscrição na página do Com8ºDN na Internet, a partir do 5º dia útil subsequente ao pagamento da taxa de inscrição. Nessa ocasião, o voluntário deverá imprimir o comprovante de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção desse documento, que será exigido nas diversas etapas do Processo Seletivo.
	4.10 - Após a verificação, disposta no subitem anterior, o voluntário que constatar a não confirmação do pagamento da inscrição poderá interpor requerimento até o 20º dia útil subsequente à data limite do pagamento. Após esse período, os requerimentos referentes a não confirmação da inscrição ou ao pagamento da taxa de inscrição não serão aceitos.
	4.10.1 - Em caso de erro ou omissão de dados no preenchimento do formulário de inscrição, da não comprovação do pagamento da taxa de inscrição, ou de pagamento da taxa de inscrição fora do prazo estipulado, a inscrição do voluntário não será efetivada, impossibilitando sua participação no Processo Seletivo. Caso o pagamento estiver enquadrado em uma das situações citadas anteriormente, o valor pago não será restituído.
	4.11 - Caso o pagamento tenha sido efetuado em duplicidade, o voluntário poderá interpor requerimento ao Com8°DN, conforme modelo constante do Apêndice IV deste Aviso, solicitando a devolução do valor. Deverá ser anexado o comprovante do pagamento em duplicidade.
	4.12 - O Com8°DN não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
	4.13 - Em caso de desistência da realização do Processo Seletivo ou falta à realização da prova escrita, inclusive por eventual alteração da data da prova, o valor pago da taxa de inscrição não será restituído.
	4.14 - Caso o voluntário necessite alterar/atualizar os dados cadastrais (exceto CPF), durante o período de inscrição, poderá fazê-lo diretamente na página do Com8ºDN na Internet.
	4.15 - Encerrado o período de inscrições, o voluntário que desejar promover a alteração/atualização dos dados cadastrais fornecidos (exceto CPF), deverá interpor requerimento, Apêndice IV deste Aviso, ao Com8ºDN, até 5 (cinco) dias contados a partir do dia da liberação do Comprovante de Inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de alteração/atualização.
	4.16 - O comprovante de inscrição estará disponível na página do Com8ºDN em data a ser divulgada por meio de Comunicado.
	4.17 - O voluntário realizará a Prova Escrita Objetiva e demais etapas do Processo Seletivo na área de jurisdição do Com8ºDN onde pretende concorrer à incorporação.
	4.18 - Em caso de dúvidas no processo de cadastramento para o SMV, o voluntário deverá estabelecer contato com o Com8ºDN.
	5 - DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
	5.1 - Em conformidade com o Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, haverá isenção do valor da taxa de inscrição para o voluntário que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, e for membro de família de baixa renda, nos termos desse último Decreto.
	5.2 - O voluntário interessado em solicitar a isenção deverá imprimir, preencher, datar, assinar e entregar, diretamente no Com8ºDN, situado na Rua Estado de Israel, 776 – Vila Clementino – São Paulo – SP - 04022-002, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h, entre os dias 12 de janeiro de 2026 a 14 de janeiro de 2026, o Requerimento de Solicitação de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição, cujo modelo está no Apêndice XXII deste Aviso, junto com o comprovante do cadastramento no CadÚnico, que poderá ser adquirido no site www.mds.gov.br/consultacidadao. O referido comprovante deverá ter data de emissão posterior ao início das inscrições deste Processo Seletivo.
	5.3 - Qualquer erro, omissão de dados e/ou rasura que impossibilite a leitura ou omissão das informações solicitadas no Modelo de Requerimento de Solicitação de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição, acarretará a impossibilidade de atendimento da referida solicitação.
	5.4 - O voluntário que solicitar a isenção deverá realizar sua inscrição normalmente, de acordo com o Item 4 deste Aviso, não efetuando o pagamento da referida taxa, e aguardar a publicação da Nota Informativa contendo a relação dos deferidos e indeferidos que solicitaram isenção.
	5.5 - O Requerimento de isenção poderá, ainda, ser encaminhado via Carta Registrada, considerada a data final de recebimento no dia 14 de janeiro de 2026, para o Com8ºDN.
	5.6 - O Com8ºDN não se responsabiliza por documentos postados e não recebidos dentro do prazo.
	5.7 - A declaração falsa sujeitará o voluntário às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10, do Decreto nº 83.936/1979.
	5.8 - A Nota Informativa contendo a relação dos pedidos de isenção deferidos e os respectivos comprovantes de inscrição serão divulgados e disponibilizados, na página do Com8ºDN, na data estabelecida no Cronograma de Eventos, Apêndice I, deste Aviso.
	5.9 - No caso de indeferimento do Requerimento, caberá Recurso Administrativo, devendo este ser apresentado no primeiro dia útil subsequente, após a divulgação a relação dos pedidos de isenção deferidos.
	5.10 - O resultado do Recurso Administrativo será divulgado na página do Com8ºDN na Internet, na data estabelecida no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste aviso.
	5.11 - O voluntário que tiver seu pedido de isenção ou Recurso Administrativo indeferido e que desejar, mesmo assim, participar do Processo Seletivo, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, na forma definida no inciso 4.5, dentro do prazo previsto no subitem 4.7.
	6. DA IDENTIFICAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS
	6.1 - O voluntário deverá apresentar, em todas as etapas do Processo Seletivo, o comprovante de inscrição e documento de identificação original, em meio físico, com assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido.
	6.2 - Por ocasião da realização da Prova Objetiva, bem como dos Eventos Complementares (EVC) do Processo Seletivo, o voluntário que não apresentar um documento de identificação original, em meio físico, com assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido e dentro da validade, na forma definida no subitem 6.3, ficará impedido de realizar o evento, por impossibilidade de comprovação plena de identificação do voluntário.

	6.3 - Serão considerados válidos os documentos originais de identidade, em meio físico (não sendo aceito identificação em formato digital), com assinatura e fotografia na qual possa ser reconhecido, emitidos por qualquer órgão oficial de identificação do Território Nacional, tais como: carteiras expedidas pela Marinha do Brasil, pelo Exército Brasileiro e pela Força Aérea Brasileira; pelas Secretarias de Segurança Pública, Institutos de Identificação, Polícias e Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos e etc); passaporte; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, sejam válidas como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (que poderá estar fora da validade, de acordo com o Ofício Circular nº 2/2017/CONTRAN, de 29 de junho de 2017).
	6.4 - Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação de renovação de documento.
	6.5 - Não serão aceitos como documentos de identificação: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
	6.6 - Caso o voluntário esteja impossibilitado de apresentar, na data da realização da Prova Objetiva, documento de identificação original, na forma definida no subitem 6.3, por motivo de extravio, perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o Registro da Ocorrência, em meio físico ou digital em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da prova, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, assinatura, fotografia ou filmagem.
	6.7 - O voluntário que apresentar a via original do documento oficial de identificação, na forma definida no subitem 6.3, com validade vencida, e/ou com foto que não permita a completa identificação dos seus caracteres essenciais ou de sua assinatura poderá realizar a Prova Objetiva desde que se submeta à identificação especial, compreendendo coleta de dados, assinatura e fotografia ou filmagem.
	6.8 - Caso o voluntário esteja impossibilitado de apresentar, na data da realização das demais etapas, documento de identificação original, por motivo de extravio, perda, roubo ou furto, deverá se apresentar no local designado munido de documento que ateste o Registro da Ocorrência, em meio físico ou digital em órgão policial expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias antes da referida data, para que seja submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, assinatura, fotografia ou filmagem. O documento de identificação especial e o documento de registro de ocorrência deverão ser obrigatoriamente apresentados para a realização das demais etapas.
	6.9 - Os voluntários submetidos à identificação especial, na data da realização da Prova Objetiva ou na data de realização de quaisquer EVC do PS, terão prazo de 30 (trinta) dias para apresentar no Com8ºDN documento oficial de identificação, original, que nessa ocasião, deverá ser confrontado com o arquivo de imagem feito no dia da respectiva identificação especial. A não apresentação do referido documento ensejará na eliminação do voluntário do PS.
	7. DO PROCESSO SELETIVO
	7.1 - O processo seletivo será constituído das seguintes Etapas:
	1ª Etapa: Prova Objetiva (PO) – eliminatória e classificatória;
	2ª Etapa: Prova de Títulos (PT) – classificatória;
	3ª Etapa: Verificação de Dados Biográficos (VDB) e Verificação Documental (VD) - eliminatória;
	4ª Etapa: Inspeção de Saúde (IS) – eliminatória;
	5ª Etapa: Teste de Aptidão Física de Ingresso (TAF-i) – eliminatória; e
	6ª Etapa: Designação à incorporação.
	7.2 - Será eliminado do Processo Seletivo o voluntário que deixar de comparecer, no dia e hora determinados, a qualquer das etapas e eventos programados ou, ainda que compareça, deixar de realizá-lo, mesmo que por motivo de força maior ou caso fortuito.
	7.3 - É de responsabilidade do voluntário inteirar-se das datas, horários e locais de realização das etapas e eventos do Processo Seletivo, devendo para tanto acompanhar as publicações de todos os atos e comunicados referentes a este Processo Seletivo que venham a ser divulgados no sítio eletrônico do Com8ºDN e/ou que venham a ser efetuados no Diário Oficial da União (DOU), tendo como base o Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso.
	7.4 - Os Eventos Complementares de VDB, IS, TAF-i, VD e PT só poderão ser realizados nos locais e datas determinados pelo Distrito Naval no qual o voluntário se inscreveu.
	7.5 - As despesas relativas a transporte, estadia e alimentação para a realização da prova e demais eventos complementares serão custeadas pelo voluntário, inclusive quando decorrentes de caso fortuito ainda que, por motivo de força maior, um ou mais eventos programados tenham que ser cancelados ou repetidos.

	8 - DA PROVA OBJETIVA – Eliminatória e Classificatória
	8.1 - A PO, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração de 3 (três) horas e será realizada na área de jurisdição do Com8ºDN, em local a ser divulgado, na data e horário previstos no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso.
	8.2 - A PO valerá 100 (cem) pontos e abrangerá questões elaboradas de acordo com o programa e bibliografia descritos no Apêndice V deste Aviso.
	8.3 - A PO será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, cada uma com 5 (cinco) opções de resposta, das quais apenas 1 (uma) será correta, com valor de 2,5 (dois e meio) pontos cada, e englobará a matéria de Língua Portuguesa.
	8.4 - Serão considerados eliminados na PO os voluntários que:
	a) obtiverem nota inferior a 40 (quarenta) pontos, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); e
	b) não se classificarem entre as maiores notas, até o limite correspondente a 3 (três) vezes o número de vagas estabelecidas, considerando-se os empates na última posição.
	8.5 - Os voluntários eliminados na forma do subitem anterior deste Aviso de Convocação não terão classificação alguma no Processo Seletivo.
	8.6 - Visando não ferir o princípio da isonomia, como estabelecido na Constituição Federal, art. 5º, caput, não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para a PO, bem como a aplicação dessa fora do horário, data e local pré-determinados.
	8.7 - O voluntário deverá consultar a página do Com8ºDN na Internet para obter a data, os horários de abertura e fechamento dos portões e de realização da Prova Objetiva e o endereço do local da prova, conforme previsto no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso.
	8.8 - O comprovante de inscrição estará disponível na página do Com8ºDN em data a ser divulgada por meio de Nota Informativa. O voluntário deverá então acessar a página para imprimir o respectivo comprovante de inscrição no qual constarão além de seus dados cadastrais o seu local de prova, a data e horário de abertura e fechamento dos portões.
	8.9 - O voluntário deverá estar no local de realização da Prova Objetiva com a antecedência necessária observando os horários de abertura e fechamento dos portões de acesso aos locais de realização das provas e de limite para se apresentar na sala, que serão informados na página do Com8ºDN. A PO terá início às 10:00h, horário oficial de Brasília/DF.
	8.12. - Após iniciada a prova, não será permitido empréstimo de material.
	8.12 - Durante a realização da prova, será permitido que os voluntários façam lanches de RÁPIDO CONSUMO, com embalagens transparentes, discretas e silenciosas, tais como barras de cereal, biscoitos simples, chocolates pequenos ou frutas secas. Fica PROIBIDO o consumo de alimentos acondicionados em marmitas, com odores fortes, de difícil manuseio (principalmente aqueles que necessitem de talheres), ou que possam causar incômodo aos demais voluntários. As bebidas deverão estar acondicionadas em garrafas ou frascos transparentes, sem rótulos ou inscrições, e com tampa que evite derramamento e ruído excessivo. Os fiscais estão autorizados a inspecionar os alimentos e bebidas trazidos pelos voluntários, bem como restringir seu uso, caso verifiquem qualquer irregularidade ou potencial de perturbação.
	8.13 - Não será permitido, durante a realização das provas, o porte e/ou o uso de livros, manuais impressos, anotações ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras (exceto quando permitido), agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, gravadores, pen drives, mp3 ou similar, relógios não analógicos, smartwatch, alarmes de qualquer espécie, ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, bem como mochilas, ou volumes similares, exceto o material suplementar, que poderá ser permitido para a realização da prova escrita de determinadas profissões, a ser divulgado. É vedado também o uso de óculos escuros, de fones, de protetores auriculares ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné ou gorro.
	8.14 - É garantida a liberdade religiosa dos voluntários inscritos no Processo Seletivo. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste Aviso de Convocação, previamente ao início da prova, àqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados que se dirijam a local a ser indicado pela Coordenação do Processo Seletivo, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais, de modo a respeitar a intimidade do examinando e garantir a necessária segurança na aplicação da prova, sendo o fato registrado em Ata de Provas.
	8.15 - Por medida de segurança, os voluntários deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos Fiscais e da Coordenação do Processo Seletivo, durante a realização da prova.
	8.16 - O Com8ºDN não se responsabiliza por pertences esquecidos ou perdidos pelos voluntários, bem como aqueles que foram extraviados ou danificados.
	8.17 - Nos recintos de prova, serão lidas as instruções gerais ao voluntário. Após a leitura, o voluntário deverá preencher os campos: nome, assinatura e no número de inscrição no Cartão- Resposta.
	8.18 - Para a apuração do resultado da Prova Objetiva, será utilizado um sistema de leitura de cartões. Logo, o voluntário deverá atentar para o correto preenchimento do Cartão-Resposta, (instruções na contracapa da prova). Os prejuízos decorrentes de marcações incorretas no Cartão-Resposta serão de inteira e exclusiva responsabilidade do voluntário. O voluntário deverá usar caneta esferográfica com tinta de cor preta (preferencialmente) ou azul. O voluntário que preencher o Cartão-Resposta a lápis será eliminado no Processo Seletivo.
	8.21 - Os voluntários deverão ter plena atenção aos procedimentos conduzidos bem como as orientações disseminadas pelos respectivos fiscais de prova. Deve ser dada especial atenção ao aviso de início da prova. Qualquer voluntário que for flagrado pelo fiscal, claramente iniciando a prova antes do aviso de início da prova será sumariamente eliminado. Tal fato será devidamente registrado em Ata com a assinatura de duas testemunhas devendo o voluntário se retirar do local da prova, permanecer na área circunscrita à sua realização pelo menos 50% (cinquenta por cento) do tempo concedido para a prova, para garantir o sigilo conforme previsto no subitem anterior, sem fazer uso de qualquer aparelho eletrônico de acordo com o subitem 8.13.
	8.22 - Iniciada a prova, não haverá mais esclarecimentos. O voluntário somente poderá deixar seu lugar, devidamente autorizado pelo Supervisor/Fiscal, para se retirar definitivamente do recinto de prova ou, nos casos abaixo especificados, devidamente acompanhado por militar designado para esse fim:
	c) casos de força maior, comprovados pela supervisão do Processo Seletivo, sem que aconteça saída da área circunscrita à realização da prova.
	8.23 - Em nenhum dos casos haverá prorrogação do tempo destinado à realização das provas e, em caso de retirada definitiva do recinto de prova, esta será corrigida até onde foi solucionada.
	8.24 - Os voluntários militares deverão realizar a prova em trajes civis, no entanto, deverão portar a identidade militar de suas respectivas Forças.
	8.25 - Não será autorizada a entrada de voluntários em trajes de banho e/ou sem camisa nos locais de realização de prova ou etapas complementares.
	8.26 - Ao término do tempo concedido para a realização da prova, o voluntário interromperá a resolução no ponto em que estiver, reunirá seus pertences, levantar-se-á, e ordenadamente, deixará o recinto de prova, entregando o Cartão-Resposta ao Fiscal. No ato da entrega do Cartão-Resposta, o voluntário deverá rubricar a lista de assinaturas confirmando a entrega. O voluntário que não rubricar a lista, atestando a entrega do Cartão-Resposta será eliminado do Processo Seletivo.
	8.27 - Será autorizado ao voluntário levar a prova a partir de 30 (trinta) minutos antecedentes ao término do tempo previsto de realização da Prova Objetiva, ou seja, às 13:00H (horário de Brasília/DF). Ressalta-se que o Caderno de Provas levado pelo voluntário é de preenchimento facultativo, e não será válido para fins de recurso ou avaliação.
	8.28 - Será disponibilizado, na contracapa da prova, um modelo de gabarito para que o voluntário preencha para posterior conferência. O voluntário que terminar a prova antes do tempo previsto no subitem 8.27, não está autorizado a levar a prova, mas poderá levar o “modelo de gabarito”, que deverá ser destacado pelo fiscal.
	8.29 - A prova objetiva será disponibilizada na página do Com8ºDN, na Internet, tão logo seja divulgado o respectivo gabarito.
	8.30 - Visando manter a lisura do Processo Seletivo, os 3 (três) últimos voluntários remanescentes deverão, obrigatoriamente, deixar o recinto de prova ao mesmo tempo.
	8.31 - Será eliminado sumariamente do Processo Seletivo e a prova não será levada em consideração, o voluntário que:
	a) iniciar a prova antes do aviso de início pelo fiscal;
	b) der ou receber auxílio para a execução de qualquer prova;
	c) utilizar-se de qualquer material não autorizado;
	d) desrespeitar qualquer prescrição relativa à execução das provas;
	e) escrever o nome ou introduzir marcas identificadoras em outro lugar que não para esse fim;
	f) prosseguir na resolução da prova após o término do tempo concedido para sua realização;
	g) ausentar-se da sala/setor de provas com o Caderno de Provas, antes dos 30 (trinta) minutos antecedentes ao término do tempo previsto de realização da Prova Objetiva, ou seja, às 13:00H (horário de Brasília/DF), ou se ausentar da sala/setor de prova, a qualquer momento, com o Cartão-Resposta;
	h) contrariar determinação da Comissão Fiscalizadora ou perturbar, de qualquer modo, a ordem no local de aplicação da prova. De acordo com a gravidade do fato, o voluntário poderá vir a ser autuado na forma de Lei;
	i) cometer ato grave de indisciplina; e/ou
	j) comparecer ao local de realização da prova após o horário previsto.
	8.32 - Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de metais em qualquer momento após o voluntário adentrar o local de prova, incluindo a entrada dos banheiros.
	8.33 - Não será permitida a entrada nos locais de realização da Prova e EVC de voluntários portando armas de qualquer espécie, mesmo em se tratando de militar e/ou civil, em efetivo serviço ou com autorização de porte de arma.
	8.34 - Caso seja observado durante a realização da prova, voluntário portando arma de qualquer espécie, será solicitada a sua retirada do recinto e este estará, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo.
	8.35 - O acesso aos locais de aplicação da Prova e EVC será permitido somente aos voluntários aptos para sua realização, não sendo autorizada a entrada de acompanhantes.
	8.36 - Não haverá apoio destinado a acompanhante de voluntário.
	9 - DA PROVA DE TÍTULOS (PT) – Classificatória
	9.1 - A PT terá caráter classificatório e corresponderá ao total de 100 pontos.
	9.2 - DA ENTREGA DOS TÍTULOS
	9.2.1 - Os voluntários aprovados na PO e não eliminados na forma do subitem 8.4, deverão apresentar, conforme Apêndice X deste Aviso, os documentos comprobatórios dos títulos, no período constante no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso.
	9.2.2 - A avaliação dos títulos será realizada pela Comissão Examinadora composta de Oficiais e/ou Servidores Civis assemelhados indicados e designada por meio de Portaria do Com8ºDN.
	9.2.3 - No ato da entrega dos documentos comprobatórios dos títulos, o voluntário deverá apresentá-los encadernados, numerados (Ex.: 01/20, 02/20, 03/20…) e rubricados. Deverá ainda preencher e assinar o Recibo de Documentos Comprobatórios, Apêndice X deste Aviso, no qual relacionará os títulos apresentados.
	9.2.4 - Por ocasião da entrega dos títulos, o voluntário terá de apresentar o diploma de graduação na área para qual está concorrendo. A apresentação do diploma de graduação tem a finalidade de possibilitar a verificação da correlação entre a graduação e as titulações apresentadas.
	9.2.5 - Deverão ser apresentadas cópias xerográficas de cada título declarado, autenticadas em cartório, ou as fotocópias dos documentos originais poderão ser autenticadas, por militar designado pelo Com8ºDN, se apresentadas, no ato da entrega de títulos, a documentação original, a qual será restituída ao voluntário imediatamente. A entrega dos títulos não garante a obtenção de pontuação, pois os títulos ainda serão avaliados por Comissão Examinadora designada especialmente para esse fim, que deliberará sobre a pontuação a ser atribuída.
	9.2.6 - Serão de inteira responsabilidade do voluntário as informações prestadas no ato de entrega dos títulos, o conteúdo das informações nele contidas, bem como a entrega dos mesmos no período previsto no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso.
	9.2.7 - Qualquer irregularidade constatada nos documentos entregues implicará atribuição de nota 0 (zero) ao Título apresentado.
	9.2.8 - No caso de apresentação de documentos falsos, o voluntário será eliminado do Processo Seletivo, sendo ainda possíveis de serem aplicadas as sanções penais previstas na legislação vigente.
	9.2.9 - Não serão computados como títulos os comprovantes de cursos que se constituem em pré-requisito para inscrição no Processo Seletivo e posterior incorporação.
	9.2.10 - Cada título será considerado uma única vez. Independentemente do número de Títulos apresentados, atinentes a cada item do Quadro de Atribuição de Pontos, os pontos atribuídos não excederão o valor de pontos discriminados em cada item.
	9.2.11 - Após a entrega da respectiva documentação referente à PT, não será recebida documentação em data ou momento posterior, exceto por ocasião do recurso, para complementar a titulação anteriormente entregue.
	9.2.12 - Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data prevista para a realização da PT.
	9.3 - DA PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS
	9.3.1 - Serão avaliados para contagem de pontos os documentos que comprovem as titulações previstas no Apêndice X deste Aviso, desde que sejam apresentados impreterivelmente até o último dia para a entrega dos documentos comprobatórios para a PT, constante no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso, observados os limites dos Quadros de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos.
	9.3.2 - Para receber a pontuação devida aos Títulos relacionados ao Exercício de Atividade Profissional (Experiência profissional), conforme descrições constantes no Apêndice X, o voluntário deverá atender ao seguinte:
	a) se realizado na área privada, apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), devidamente autenticada, acrescida de declaração do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso), o extrato da contribuição do INSS e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas;
	b) se realizado na área pública, apresentar certidão ou declaração do órgão responsável onde exerça ou exerceu a atividade, que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas;
	c) no caso de serviço prestado como autônomo, apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e o Contrato Social da Empresa devidamente registrado na Junta Comercial (quando o voluntário for o proprietário) ou contrato de prestação de serviços, acrescido de declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado;
	d) apresentar Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) acrescido de declaração que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado; e
	e) períodos de trabalho que se sobrepõem serão contabilizados somente uma única vez, mesmo que sejam de áreas diversas (Privada e/ou Pública).
	9.3.3 - Para efeito de pontuação do tempo de exercício profissional, as frações de tempo iguais ou superiores a 180 (cento e oitenta) dias serão consideradas como 1 (um) ano.
	9.3.4 - Não será computado como experiência profissional, o tempo de “trainee”, de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo.
	9.3.5 - O somatório de pontos de todas as alíneas não poderá ultrapassar a pontuação máxima de 100 (cem) pontos.
	9.3.6 - O resultado do total dos pontos obtidos na PT, dos voluntários aprovados na Seleção Inicial, será publicado no endereço eletrônico do Com8ºDN.
	9.3.7 - Os trabalhos publicados, títulos e diplomas impressos diretamente da Internet (sem marca d’água) deverão vir acompanhados dos respectivos links, possibilitando a confirmação pela Comissão Examinadora.
	9.3.8 - Reitera-se que a entrega dos títulos não garante a obtenção de pontuação, pois os títulos ainda serão avaliados por Comissão Examinadora, designada especialmente para esse fim, que deliberará sobre a pontuação a ser atribuída.
	9.3.9 - O resultado dos recursos contra a PT será dado a conhecer, coletivamente, pela alteração ou não da pontuação, em caráter irrecorrível na esfera administrativa, na página do Com8°DN na Internet.
	9.3.10 - A entrega dos títulos poderá ser realizada por terceiros, desde que anexada procuração específica aos títulos.
	a) maior nota na PT; e
	b) maior idade.


	17 - DA INCORPORAÇÃO
	17.1 - Incorporação é o ato de inclusão do designado para o Serviço Ativo da Marinha (SAM) em uma OM, à qual fique vinculado de modo permanente, independentemente de horário e com as incumbências inerentes a essa OM.
	17.2 - A incorporação ocorrerá na data prevista no Cronograma de Eventos, Apêndice I deste Aviso, quando terá início o período de adaptação.
	17.3 - Durante parte do período de adaptação, os incorporados poderão permanecer em regime de internato, por um período de uma semana.
	17.4 - Ao término do período das avaliações curriculares atinentes ao subitem 1.6, os incorporados serão distribuídos para as OM da Marinha, na área de jurisdição do Com8ºDN, que abrange os Estados de SP e PR para aplicação dos seus conhecimentos técnico-profissionais e Militar Naval.
	17.5- - Os designados para o SAM serão incorporados:
	a) como Grumetes (GR); e
	b) como Praças RM2, do Corpo de Praças da Reserva da Marinha (CPRM), na graduação que já possuírem, desde que seja até Marinheiro/Soldado Especializado para a realização do EAT e até Cabo para a realização do ETP, se já forem Praças.

	17.6 - Após os primeiros 12 meses de SMV, caso haja interesse da Administração Naval e da própria Praça Temporária, poderão ser concedidas prorrogações do tempo de serviço por mais um ano e, assim, sucessivamente, até o limite máximo de 96 (noventa e seis) meses, computando-se aí o tempo anterior prestado no Serviço Militar que trata a alínea l do subitem 3.3, deste Aviso, e observados os requisitos constantes em legislação específica.
	17.7 - Os incorporados, nos termos do subitem 17.5, poderão, em tempo de paz, ter acesso gradual e sucessivo na hierarquia até a graduação de Cabo (CB) para aqueles que realizarem o EAT e até a graduação de Terceiro-Sargento (3ºSG) para os que realizarem o ETP, pelo critério de antiguidade, desde que satisfaçam às condições básicas estabelecidas na Lei nº 5.821/1972 e Lei nº 13.954/2019, adaptadas à legislação e à regulamentação que tratam do Serviço Militar, conforme estabelecido no Decreto nº 4.780/2003 e na Portaria nº 1/2021, do Comandante da Marinha.
	17.8 - Caso seja constatado o estado de gravidez durante a 1ª Fase do Estágio Inicial, a Voluntária será licenciada, ex officio, por conveniência do serviço, em virtude dos riscos decorrentes das atividades militares a serem desenvolvidas durante essa fase.


